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PODER EXECUTIVO

PORTARIA

PORTARIA Nº 126/2023, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Designa servidor para ocupar interinamente o comando 
da Secretaria Municipal de Saúde Pública - SESAUP.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, conferidos pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o senhor ELISBERTO MARTINS REZENDE, servidor efetivo, exercendo o 
cargo de Administrador, para responder interinamente, a partir de 07 de dezembro de 2023 até a data de 21 
de dezembro de 2023, pelas ações da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA - SESAUP, exercen-
do, cumulativamente e sem prejuízo de suas funções habituais.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário.

Alcinópolis-MS, 06 de dezembro de 2023.

DALMY CRISOSTOMO DA SILVA

Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO
EDITAL SEMED 026/2023

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 016/2022 

O MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da 
COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO nº 016/2022, Portaria nº 21/2023, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

I. Prorrogar o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado Para Contratação de Pessoal, em 
Caráter Excepcional e Temporário da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Alcinópolis-MS por 
mais 12 (doze) meses, conforme Item 1.1. do Edital nº 016/2022. 

II. Os demais itens do Edital nº 016/2022, permanecem inalterados.

Alcinópolis-MS, 07 de dezembro de 2023.

JESUS APARECIDO DE LIMA
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Andréa Marins Cruz Francisca Cláudia 
Rodrigues

Claudia de Azevedo Mariana Corrêa 
Dias Tardio

Irlene Coelho 
Oliveira Vicente

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2023

               O Município de Alcinópolis – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Comissão Especial de Processo 
Seletivo, Torna Público a realização de processo seletivo simplificado para contratação de pessoal, em caráter 
excepcional e temporário, mediante as condições estabelecidas neste edital e na legislação de pessoal vigente no 
município.

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O processo seletivo simplificado visa à contratação de pessoal, em caráter excepcional, em postos de 
trabalho junto ao a Rede Municipal de Saúde.
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1.1.1. Os contratos derivados deste processo seletivo serão vinculados a Secretaria Municipal de Saúde e a 
lotação dos mesmos recairá em uma das unidades de saúde pertencente a Rede Municipal de Saúde, de acordo 
com a conveniência e oportunidade da Secretaria.
 
1.2. A seleção para os postos de trabalho de que trata este edital será realizada mediante avaliação de títulos, de 
caráter classificatório.

1.3. O cargo, o quantitativo, a remuneração, a jornada de trabalho e os requisitos mínimos de habilitação para 
provimento estão descritos no Anexo I deste Edital.

2 – DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. Para a contratação temporária, inclusos na presente seleção, serão exigidos dos candidatos habilitados o 
preenchimento dos seguintes requisitos no momento da contratação:
a) - Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições 
previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72.
b) - Ter, à data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos e idade máxima de 75 (setenta e cinco) anos 
incompletos.
c) - Ter votado nas últimas eleições ou justificado a ausência.
d) - Estar quites com o serviço militar obrigatório, quando do sexo masculino.
e) - Gozar de boa saúde física e mental.
f) - Não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos.
g) - Possuir os requisitos necessários para exercer o cargo, sendo:
g.1) - Fotocópia da cédula de identidade;
g.2) - Fotocópia do cartão de Cadastro de Pessoa Física – C.P.F.;
g.3) - Fotocópia da certidão de casamento (quando houver);
g.4) - Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se possuir);
g.5) - Fotocópia do titulo de eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
g.6) - Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se for o caso);
g.7) - Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
g.8) - Fotocópia da Carteira de Classe do Órgão Regulamentador (ativo) do respectivo cargo;
g.9) - Declaração de não acúmulo de cargos;
g.10) - Declaração de bens;
g.11) - Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP;
g.12) - Comprovante de endereço residencial e eletrônico (e-Mail);
g.13) - Certidão Negativa de antecedentes criminais, expedida pela Justiça Estadual e Federal;
h) - Não ter sido exonerado anteriormente por não ter atingido as exigências do estágio probatório na Prefeitura 
Municipal de Alcinópolis/MS;
i) - Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judicial ou administrativa;
j) - Ser classificado neste processo seletivo simplificado;
k) - Exame Admissional;
l) - Carteira de Trabalho; 
n) - Cópia documentos da mãe.
 
3 – DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

3.1. Do total de vagas definido neste edital, para cada cargo, 5% (cinco por cento) serão providos por candidatos 
portadores de deficiência na forma do Decreto Federal n.º 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal n.º 5.296/2004, 
exceto para os cargos para o qual haja somente uma vaga.

3.2. Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá, no ato da inscrição:

a) declarar-se portador de deficiência;

b) encaminhar laudo médico original ou cópia simples, emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, bem como à provável causa da deficiência;

3.2.1. O candidato portador de deficiência deverá entregar no ato da inscrição o documento exigido na alínea 
“b” do item 3.2, deste Edital. 

3.3. O laudo médico (original ou cópia simples) valerá somente para este processo seletivo, não será devolvido 
e não serão fornecidas cópias desse laudo.

3.4. A inobservância do disposto no subitem 3.2 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas 
aos candidatos em tal condição e o não atendimento às condições especiais necessárias.

3.5. Os candidatos que no ato da inscrição declararem-se portadores de deficiência, se classificados no processo seletivo, 
terão seus nomes publicados em lista específica e, caso obtenham classificação necessária, figurarão também na 
lista de classificação geral por cargo.

3.6. Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, caso classificados no processo seletivo, serão 
convocados para submeterem-se à perícia médica por equipe multiprofissional determinada pelo Município de 
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Alcinópolis, que verificará sua qualificação como portador de deficiência, o grau da deficiência e a capacidade para 
o exercício do posto de trabalho.

3.7. Os candidatos deverão comparecer à perícia médica munidos do original do laudo médico que ateste a 
espécie e o grau ou nível de deficiência.

3.8. A não observância do disposto no subitem 3.7 ou a reprovação na perícia médica acarretará a perda do 
direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições.

3.9. O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica, por não ter sido considerado deficiente, 
caso seja classificado no processo seletivo, figurará na lista de classificação geral do cargo.

3.10. O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica em virtude de incompatibilidade da 
deficiência com as atribuições do posto de trabalho será eliminado do processo seletivo.

3.11. As vagas definidas no subitem 3.1 que não forem providas por falta de candidatos portadores de deficiência 
aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação por cargo.

4 – DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

4.1. As inscrições serão realizadas pessoalmente ou por procurador legalmente habilitado por procuração pública 
ou particular, elaborada especificamente para esse fim, sito na Avenida Adolfo Alves Carneiro, 1.190, CEP 79.530-
000, centro, na cidade de Alcinópolis/MS, no horário das 07h30min às 10h00min e das 13h30min às 16h00min, 
nos dias úteis de 07/12/2023 a 11/12/2023.

4.2. Para inscrever-se o candidato deverá preencher e assinar a FICHA DE INSCRIÇÃO que será disponibilizada 
na internet, juntamente com o Edital, no endereço eletrônico: http://www.alcinopolis.ms.gov.br/  na qual declarará 
possuir todos os requisitos exigidos para a investidura no cargo a que concorrer, bem como que conhece e aceita 
como válidas as disposições deste Edital.

4.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabeleci-
das neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. O deferimento da inscrição dar-se-á 
mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição e a assinatura do candidato na ficha de inscrição. 

4.4. No caso de inscrição por procuração, será exigida a entrega do respectivo mandato, acompanhado de cópia 
do documento de identidade do candidato, e a apresentação da identidade do procurador. Deverá ser entregue 
uma procuração para cada candidato, que ficará retida. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador ao efetuar a inscrição.

4.5. No ato da inscrição, o candidato ou procurador deverá apresentar:

4.5.1. Fotocópia da cédula de identidade.
4.5.2. Fotocópia do C.P.F.;
4.5.3. Comprovante de endereço.
4.5.4. Documentos inerentes aos títulos.
4.5.5. Carteira de Classe emitida pelo Órgão Regulamentador da Profissão;

4.6. Não será aceita inscrição por via postal, fac-símile, internet, condicional ou fora do período estabelecido neste Edital 
para as inscrições. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os 
requisitos estabelecidos neste edital.

4.7. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo a 
Comissão de Processo Seletivo Simplificado excluir do Processo Seletivo Simplificado o candidato que a preencher 
com dados incorretos ou rasurados, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

4.8. Cada candidato deverá optar por inscrever-se para apenas um cargo.

4.9. A documentação relativa a inscrição no Processo Seletivo Simplificado deverá ser entregue em envelope 
lacrado, com a seguinte identificação:

NOME COMPLETO DO CANDIDATO e CARGO ESCOLHIDO (inclusive o número da vaga e a data de início 
de contratação)

4.10. A FICHA DE INSCRIÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE FORA DO ENVELOPE;

5 – DOS TÍTULOS

5.1. O candidato deverá entregar os documentos referentes aos títulos, no ato da realização da inscrição. 
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5.2. Os títulos apresentados terão a seguinte pontuação:

5.2.2. Para os cargos cuja exigência seja de Nível Superior:

ESPECIFICAÇÃO DO TÍTULO VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
MÁXIMO

COMPROVANTES

Tempo de serviço público prestado à 
Rede de Saúde Pública ou Privado, no 
cargo pretendido, a razão de 1,00 (um) 
ponto por ano trabalhado, contados até 
30.11.2023.

1,00 5,00
Certidão de Tempo de Serviço 

expedida pela Unidade 
Administrativa.

Tempo de serviço público prestado 
à Administração Pública, a razão de 
0,5 (meio) ponto por ano trabalhado, 
contados até 30.11.2023. Não sendo 
cumulativo com o item anterior.

0,50 2,50
Certidão de Tempo de Serviço 

expedida pela Unidade 
Administrativa.

Certificado de atualização, treinamento 
e aperfeiçoamento realizados a partir 
da data de 01/01/2020, na área do 
cargo pretendido, com o somatório de 
todas as cargas horárias, dividindo-se 
pelo coeficiente 40 e multiplicando por 
0,25.
Somente serão aceitos certificados 
com carga horária mínima de 20 
horas.

5,00
Certificado, Diploma ou Atestado 

de conclusão expedido pela 
Entidade ou Órgão organizador.

Conclusão de Curso Superior em 
qualquer outra área, que não seja sua 
área de concorrência neste processo 
seletivo

1,00 1,00 Certificado, Diploma ou Atestado 
de conclusão expedido pela 

Unidade Educacional.

Certificado de participação conferência 
Municipal, Estadual ou Federal de saúde 
nos últimos 3 (três) anos. 

0,25 0,75
Certificado, Diploma ou Atestado 

de conclusão expedido pela 
Entidade ou Órgão organizador.

Conclusão de curso de pós-graduação, 
latu senso, em nível de Especialização 
carga horária mínima de 360 horas.

1,00 2,00 Certificado, Diploma ou Atestado 
de conclusão expedido pela 

Unidade Educacional.
Conclusão de curso de pós-graduação, 
em nível de Mestrado.

3,00 3,00 Certificado ou Diploma expedido 
pela Unidade Educacional.

Conclusão de curso de pós-graduação, 
em nível de Doutorado.

4,00 4,00 Certificado ou Diploma expedido 
pela Unidade Educacional.

5.3. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução 
efetuada por tradutor juramentado.

5.4. Não serão considerados comprovantes, os cursos realizados por correspondência ou com carga horária 
estimada, ou aqueles cujos certificados não constem a carga horária. Todos os cursos devem estar devidamente 
cadastrados no MEC. Serão observadas as cargas horárias e o devido registro do curso, se trata de curso presencial 
ou EAD e se está corretamente registrado no MEC como tal.

5.5. Contará como ano trabalhado a fração igual ou superior a 365 dias (trezentos e sessenta e cinco) dias.

6 – DA CLASSIFICAÇÃO
6.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final.

6.2. Em caso de igualdade na classificação final terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) Tiver mais tempo prestado serviços em Unidades de Rede de Saúde Pública;
b) Tiver mais tempo prestado serviços à Administração Pública;
c) For mais velho.

7 - DOS RECURSOS
7.1. Será admitido recurso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir da publicação da Classificação 
Preliminar na Imprensa Oficial do Município. 

7.2. Os recursos deverão ser encaminhados à Comissão de Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal 
de Alcinópolis, via Protocolo Geral da Secretaria Municipal de Saúde. 

7.3. O recurso deverá conter as seguintes informações essenciais:
- Nome do recorrente;
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- Endereço completo;
- Número telefone de contato;
- Inscrição;
- Cargo que concorreu;
- Motivo do recurso;

7.3.1. No caso de recurso em face da classificação final, deverá do mesmo constar as razões do pedido, com 
argumentação lógica e consistente.

7.3.2 O recurso deverá ser apresentado em envelope lacrado, com a seguinte identificação:
NOME COMPLETO DO CANDIDATO
CARGO ESCOLHIDO
RECURSO

7.4. Os recursos deverão estar digitados ou datilografados, não serão aceitos recursos interpostos por via postal 
comum, fac-simile (fax), telex, Internet, telegrama ou outro meio não especificado neste Edital. 

7.5. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste capítulo não serão reconhecidos 
ou avaliados.

7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão aceitos. Será considerada, para tanto, a data do respectivo 
protocolo.

7.7. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações poderá eventualmente alterar a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior. 

7.8. Após julgados todos os recursos apresentados será publicado o resultado final do processo seletivo 
simplificado, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 7.7 deste Edital.

8 – DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. Após a publicação do Edital contendo o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, a Comissão 
encaminhará ao Chefe do Poder Executivo todos os atos inerentes ao referido Processo Seletivo Simplificado para 
conhecimento, apreciação e posterior homologação.

9 – DA CONTRATAÇÃO

9.1. A contratação dos candidatos classificados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação final de acordo 
com as necessidades da Secretaria de Saúde.

9.2. Os contratos a ser celebrado terão vigência 06 meses (seis) meses, podendo ser renovado a critério da 
Administração Municipal por até igual período.

10 - DAS VAGAS E SUA ACEITAÇÃO

10.1. Os candidatos classificados serão convocados pelo veículo de imprensa oficial do Município, para procederem 
à aceitação das vagas oferecidas, seguidas rigorosamente a ordem de classificação final.

10.2. O não preenchimento dos requisitos de habilitação dispostos no item 2.1 deste Edital implicará na exclusão 
do candidato do Processo Seletivo Simplificado.

10.3. Os candidatos classificados serão contratados em caráter excepcional e temporário.

10.3.1. Caso o contrato celebrado venha ser rescindido, antes do término contratual e com mais de 90 (noventa) 
dias de exercício, gerará para o contratado apenas, as verbas inerentes ao 13º Salário Proporcional, Saldo de 
Vencimento, acrescido de Férias e Abono de Férias (proporcionais), se for o caso. 

10.4. O candidato convocado, que não atender ao chamamento, ou dela desistir, perderá o direito à aceitação e 
será convocado o próximo candidato na linha de classificação;

11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 
condições do Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento.

11.2. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial por ocasião da investidura, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem 
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.

11.3. O odontólogo contratado através desse Processo Seletivo será, também, responsável pelo PSE – Programa 
Saúde na Escola.
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11.4. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 12 doze) meses, contados a partir da data da homologação 
de seus resultados, prorrogável por até igual período, a critério da Administração, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição Federal.

11.5. A classificação definitiva gera para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação, reservando-
se ao Município de Alcinópolis, a prerrogativa de proceder às contratações dos candidatos classificados, para as 
admissões em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e os cargos vagos existentes e os que vagarem, durante o período de validade do Processo Seletivo 
Simplificado.

11.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito, ou até a data da convocação dos candidatos 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado no veículo 
de imprensa oficial do Município.

11.7. O não atendimento pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação do 
processo seletivo simplificado, a qualquer tempo.

11.8. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais publicações 
referentes a este processo seletivo simplificado através no veículo de imprensa oficial do Município. 

11.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, 
supervisionado pelo Secretário Municipal de Saúde Pública de Alcinópolis.

Alcinópolis/MS, 06 de DEZEMBRO de 2023.

LAZARA JAQUELINE BARBOSA BORGES
MEMBRO                      

 

REGINA PEREIRA NOGUEIRA  
BATISTA 
         Presidente

 

           Roger de Aguiar Gemelli
Membro

ANEXO I

CARGOS N° DE 
VAGAS C/H/S VENC. INICIAL REQUISITOS

Terapeuta ocupacional 01 30 R$ 5.200,00 Curso superior completo c/ registro no 
CREFITO

MÉDICO CLÍNICO 
GERAL 01 40 R$18.000,00 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ 

REGISTRO NO CRM
-  A remuneração dos contratados seguirá a disposição da LC Municipal nº 87/2023.
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EDITAL SEMECE Nº 14, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROCESSO DE REMOÇÃO

Define critérios e estabelece datas para o Processo de Remoção de 
profissional efetivo da educação básica, ocupante do cargo de Professor, 
para o ano letivo 2024.

   A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS-MS, por meio do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Jesus Aparecido de Lima, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a Lei n. 001/2000, de 08 de dezembro de 2000 e na Lei Complementar n. 
033/2011, de 05 de maio de 2011, torna público o Edital para convocar profissional efetivo da educação básica, 
ocupante do cargo de Professor, para participar do Processo de Remoção da rede municipal de ensino para o ano 
letivo 2024, obedecendo aos termos que seguem:

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo de Remoção de profissional efetivo da educação básica, ocupante do cargo de Professor 
nas unidades escolares da rede municipal de ensino reger-se-á pelas disposições do presente Edital. 

1.2. A remoção destina-se ao profissional efetivo da educação básica, ocupante do cargo de Professor, 
para atuarem nas unidades escolares da rede municipal de ensino no ano letivo 2024. 

1.3. A inscrição neste Processo de Remoção implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação 
pelo profissional interessado das normas e condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar 
desconhecimento.

1.4. A coordenação e os encaminhamentos do processo de Remoção, previsto neste edital, serão realizadas 
por comissão constituída da seguinte forma:

I- 1 (um) Representante da equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação;
II – 1 (um) Representante de cada etapa de ensino (educação infantil e ensino fundamental)
III – 1 (um) Representante da Comissão de Valorização do Magistério.    
IV - 1 (um) Representante da assessoria jurídica.
1.5. As vagas disponíveis para requerer a remoção estão explicitadas nos Anexo I e II deste Edital. 
1.6. São consideradas vagas, para efeito da remoção a pedido, as cargas horárias em vacância, decorrentes 

de aposentadoria, falecimento, demissão, exoneração de servidor efetivo ocupante do cargo de Professor, diretor, 
professor-coordenador e para concurso.

1.7. As vagas levantadas para realizar o processo público para remoção serão computadas mediante as cargas 
horárias em vacância em cada uma das unidades escolares da rede municipal de ensino no atual período.

1.8. Fica delegada ao Diretor da unidade escolar, onde o candidato tiver maior carga horária de lotação, 
a competência de emitir declaração de tempo de serviço a ser apresentada junto ao pedido de inscrição do 
profissional interessado requerente da remoção. 

2. DA INSCRIÇÃO
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2.1. As inscrições serão realizadas na Secretaria Municipal de Educação de Alcinópolis, em horário normal 
de expediente do dia 07/12/2023 até às 16 horas do dia 11/12/2023.

2.2. Poderão se inscrever todos os professores efetivos do Magistério Municipal, interessados a requerer 
a remoção, na etapa de educação infantil e ensino fundamental, lotados nas unidades escolares, com no mínimo 
1 (um) ano de exercício na função.

2.3. Haverá a remoção a pedido, desde que haja vaga na unidade escolar pretendida, na mesma 
modalidade e etapa conforme objeto de concurso.

2.4.  Haverá a remoção a pedido, desde que haja vaga na unidade escolar pretendida, em modalidade 
e etapa diferente do objeto de concurso, desde que tenha vínculo efetivo na instituição requerida, devendo ter 
habilitação conforme a exigida para desempenho da função.

2.5. O profissional interessado deverá entregar ficha de inscrição devidamente preenchida, conforme o 
modelo em anexo, juntamente com a Declaração de Tempo de Serviço expedida pela Direção Escolar da unidade 
em que atua, cópia do Diário Oficial que consta a aprovação no concurso público que originou o ingresso no quadro 
efetivo do Magistério Municipal e cópia do/s Diploma/s que comprovem a habilitação para atuar na modalidade/
etapa e componentes curriculares requeridos. 

2.6. O profissional interessado ocupante de 02 (dois) cargos deverá inscrever-se em apenas um dos 
cargos/períodos, apresentando a documentação exigida em cada uma das inscrições.

2.7. O profissional interessado que possui 02 (dois) cargos, somente poderá efetuar a escolha se houver 
compatibilidade de horário.

2.8. É de responsabilidade exclusiva do profissional interessado as informações inseridas na ficha de 
inscrição e a entrega da listagem dos documentos em conformidade com o presente edital, os quais serão 
conferidos no ato da entrega.

2.9. Não serão aceitas pela Comissão, em hipótese alguma, cópias de documentos, ou qualquer outro, em datas posteriores ao 
período de inscrição.

3. DA CLASSIFIÇÃO
3.1. A classificação dar-se-á de acordo com o total de pontos atribuídos ao tempo de serviço prestado 

no Magistério Municipal, a partir do ingresso no Quadro efetivo do Magistério da rede municipal de ensino de 
Alcinópolis-MS. 

3.2. A pontuação obedecerá os seguintes critérios: 

Magistério Público do Município de Alcinópolis-MS Ponto por ano 
letivo

Tempo de serviço no Magistério Público Municipal, na função (objeto de 
concurso) modalidade e etapa a que concorre.

10 pontos

3.3. A declaração de tempo de serviço deverá ser computada por ano de trabalho, independente da 
jornada de trabalho, podendo ser 24h/a ou 48h/a.

3.4. Será vedada a atribuição cumulativa dos pontos em relação ao tempo de serviço em duas instituições 
no mesmo período/ano.

3.5. Em caso de empate na soma de pontos, obedecerá a seguinte ordem de preferência: 
I –  Maior tempo de serviço no magistério municipal.
II - Maior idade; 
III - Maior número de filhos.
3.6. A divulgação da classificação geral dos profissionais interessados à remoção será publicada no site 

oficial da Prefeitura Municipal de Alcinópolis-MS e afixada no mural da Secretaria Municipal de Educação.  

4. DOS RECURSOS
4.1. O profissional interessado poderá interpor recurso à Comissão em até 24 (vinte e quatro) horas a 

partir da divulgação do edital de resultados. 
4.2. A Comissão terá 24 (vinte e quatro) horas para analisar e dar parecer aos recursos apresentados, a 

serem encaminhados aos profissionais interessados que recorrerem.

5. DA DIVULGAÇÃO
5.1. Após análise dos recursos, a Secretaria Municipal de Educação juntamente com a Comissão divulgarão 

o resultado final do Processo de Remoção.
5.2. O Edital de homologação será publicado no site oficial da Prefeitura Municipal de Alcinópolis-MS e 
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afixada no mural da Secretaria Municipal de Educação.  

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
6.1. Constatado descumprimento às normas deste Edital em qualquer fase ou falsa declaração, o 

profissional interessado estará sujeito à desclassificação e anulação de todas as etapas já procedidas.
6.2. Encerrada a escolha de vagas, o Processo de Remoção será homologado pela Secretaria Municipal de 

Educação, efetivando-se a lavratura dos atos legais, com validade para o ano letivo 2024, podendo ser prorrogado 
por mais um ano.

6.3. Caso os cargos de direção e coordenação pedagógica, gere a vacância temporária, os inscritos neste 
processo seletivo poderão ser convocados.

6.4. Em caso, de realização de concurso público a vaga do objeto de concurso será preservada, ficando 
garantido o retorno.   

6.3. Os casos omissos serão apreciados e decididos pela Comissão, Secretaria Municipal da Educação e 
Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal.

6.4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
6.5. Revogam-se as disposições em contrário. 

Alcinópolis-MS, 06 de dezembro de 2023.

Jesus Aparecido de Lima
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto

Portaria n. 110/2022

ANEXO I
QUADRO DE VAGAS PARA REMOÇÃO

(Mesma modalidade e etapa do objeto de concurso)
Ano letivo 2024

ESCOLA MUNICIPAL MIGUEL ANTÔNIO DE MORAIS
Ensino fundamental e Educação Infantil

Cargo 
função

Componente 
curricular

Carga horária 
semanal

Habilitação N. vagas

Professor Língua Portuguesa 18 h/a Letras – Licenciatura Plena 01
Professor Matemática 0h/a Matemática - Licenciatura 

Plena
0

Professor História 06 h/a História - Licenciatura Plena 01
Professor Geografia 06 h/a Geografia - Licenciatura Plena 01
Professor Ciências da Natureza 06h/a Ciências - Licenciatura Plena 01
Professor Regência de classe (LP, 

Mat, Geo, Cienc. e Hist.)
24h/a Pedagogia ou Normal Superior 02

Professor Reg Ed. Infantil 24h/a Pedagogia ou Normal Superior 01
Professor Ed. Infantil Parte 

diversificada
13h/a Pedagogia ou Normal Superior 01

Jesus Aparecido de Lima
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto

Portaria n. 110/2022

ANEXO II
QUADRO DE VAGAS PARA REMOÇÃO

(Modalidade e etapa diferente do objeto de concurso)
Ano letivo 2023

ESCOLA MUNICIPAL ALCINO CARNEIRO
Ensino fundamental

Cargo 
função

Etapa Carga horária 
semanal

Habilitação N. vagas

Professor Anos iniciais 24h/a Pedagogia ou Normal Superior 02

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL BRENO CRISÓSTOMO DUART
Educação infantil
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Cargo 
função

Etapa Carga horária 
semanal

Habilitação N. vagas

Professor Creche e pré-escola 24h/a Pedagogia ou Normal Superior 02

Jesus Aparecido de Lima
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto

Portaria n. 110/2022

ANEXO III
INSCRIÇÃO PARA PROCESSO DE REMOÇÃO

Excelentíssimo Sr. 
Secretário Municipal de Educação 
Jesus Aparecido de Lima

Eu, ______________________________________________________________ 
R.G. n.º _______________, nascido(a) em __________________________, em exercício/lotada na ________
_________________________________________________ da Rede Municipal de Ensino, vem mui respeitosa-
mente requerer a Vossa Senhoria, minha INSCRIÇÃO PARA PROCESSO DE REMOÇÃO para o cargo de: _____
_____________________________________________________, na unidade escolar ____________________
___________________________________ nos termos do Edital nº10/2022, de 11/11/2022 e em conformidade 
com a Lei Complementar nº 033/2011. 

Declaro que tenho total conhecimento do Edital nº14/2023, de 06/12/2023 referente ao Processo de Re-
moção para ano letivo 2024 e estou de acordo. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento, 

Alcinópolis-MS, ____ de _____________________ de 2023. 

____________________________________
Nome do(a) profissional interessado(a)

ATOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº036/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7508/2023.

1.1  O MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio de seu 
PREGOEIRO, o senhor, WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA, designado pela Portaria Municipal n° 067/2023 de 
23 de maio de 2023, TORNA PÚBLICO, que no dia 20/12/2023, às 08h00min, (oito horas), na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS-MS, situada na Rua Maria Barbosa Carneiro, nº 633, Centro, que realizará 
processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, objetivando 
Processo complementar para Contratação de Empresa Especializada para Agenciamento de Eventos, para atender 
as demandas do evento em comemoração ao Réveillon 2023/2024, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes.

             DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O Instrumento Convocatório e seus Anexos poderão ser retirados no 
Departamento de Licitações, no endereço acima, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 7h00 às 11h00 e das 13h00 às 
17h00, ou por meio do site eletrônico da Prefeitura Municipal, através do endereço eletrônico, https://alcinopolis.
megasofttransparencia.com.br/contratos-convenios-e-licitacoes/procedimento-licitatorio , As informações 
inerentes a este PREGÃO poderão ser obtidas, pelos interessados, no Departamento de Licitações, pelo telefone/
fax nº (67) 3260-1127, ou pelo e-mail licita.alcinopolis@hotmail.com 

Alcinópolis–MS, 07 de dezembro de 2023.

WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA.
PREGOEIRO

RESUMO DO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº036/2023.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7508/2023.

1.2 DO OBJETO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL - Licitação na Modalidade de Pregão Presencial 
objetivando Processo complementar para Contratação de Empresa Especializada para Agenciamento de Eventos, 
para atender as demandas do evento em comemoração ao Réveillon 2023/2024, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Anexos: I – Termo de Referência; II – Minuta do contrato; III – Planilha de proposta de preço; IV – Modelo de 
Declaração Unificada; V – Modelo de Declaração de Habilitação Prévia.

DOS PRAZOS, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E REGIME DE EXECUÇÃO:

A execução dos serviços será conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, que atendam as especificações do LOTE, será encaminhada ao fornecedor a ordem de serviço no 
mínimo 20 (vinte) dias antes do evento, especificando local do evento determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes.
 O serviço deverá ser prestado no evento em comemoração ao Réveillon 2024, o prazo dos serviços será 
no dia 31 de dezembro de 2023, na Área de Lazer Adevina Crisóstomo da Silva – “Praça Jardim Bom Sucesso”.
 A empresa deverá estar no local 12 (doze) horas antes do início dos eventos, com todos os equipamentos 
e estruturas em perfeito funcionamento.

Todas as despesas de transporte de materiais, mão de obra, ferramentas, maquinários, equipamentos, 
montagem, desmontagem, leis sociais, instalações e acidentes com terceiros, correrão por conta exclusiva da 
empresa contratada, e estão contidos no preço orçado. Todos os materiais necessários para a execução dos 
serviços, serão fornecidos pela contratada e deverão ser aprovados pela fiscalização do gestor do contrato e estão 
contidos no preço orçado. Todo o evento deverá ser acompanhado por um responsável.

Após a conclusão de cada evento, a Contratada terá o prazo máximo de 24 horas para que o local esteja 
totalmente livre e desimpedido dos materiais, equipamentos, estrutura, etc.

Endereço eletrônico/Datas, disponibilidade de Edital, local e meio de comunicação para esclarecimentos 
aos licitantes.:
O Pregão será realizado em sessão pública, por meio de Pregão Presencial e as Informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, de segunda à sexta-feira. 
Informações adicionais pelo telefone (067)3260-1127, E-mail: licita.alcinopolis@hotmail.com.br  Edital na Sede 
da Prefeitura Municipal do Setor de Licitações. Divulgação de outros Atos. Diário Oficial Site: www.alcinopolis.
ms.gov.br 
Abertura da sessão:20/12/2023.
Horário: 08h:00min
Local: Rua Maria Barbosa Carneiro, n.633, centro, CEP 79.530-000 cidade de Alcinópolis-MS, na 
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Alcinópolis – MS.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão obrigatoriamente o 
horário do Estado de Mato Grosso do Sul - MS.

WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA.
PREGOEIRO

AVISO DE RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N. 006/2023
PROCESSO ADM. N. 4123/2023

OBJETO: Licitação na Modalidade de Tomada de Preço objetivando a Contratação de empresa especializada, 
para o fornecimento de material e mão-de-obra necessária construção do núcleo de secretarias, em regime 
de execução por menor preço unitário e critério de julgamento menor preço global, conforme especificação 
técnica contida no Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha de Quantitativos, Estrutural e Cronograma 
Físico-Financeiro anexos ao presente processo.
 O Município de Alcinópolis/MS, através da Comissão Permanente de Licitação (CPL), torna público o resultado de 
classificação das propostas das empresas habilitadas no processo acima referenciado.

Nº de 
ordem

Empresa Valor da proposta

01 MONTSERV METALURGICA E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 
17.265.214/0001-92

R$ 1.649.763,11

02 CONSTRUTORA COMIRAN & SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ: 
23.190.668/0001-44

R$ 1.649.854,96

03 GOMES & AZEVEDO LTDA, CNPJ:03.688.640/0001-24 R$ 1.740.868,44

04 COPLENGE ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 04.349.790/0001-76 R$ 1.743.031,69

Os autos se encontram com vista franqueada aos interessados a partir da data desta publicação abre-se prazo 
recursal, conforme Art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei 8.666/93. Damos ciência de que interposto recurso 
este será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo conforme previsto no Art. 109 § 3” da Lei 
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n’8.666/93.
Alcinópolis-MS, 06 de dezembro de 2023

CAMILA SILVA DE JESUS
Presidente da CPL 

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1541/2023.

OBJETO:   Aquisição de Material de enfermagem.

EMPRESAS GANHADORAS:

BRASMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 26.396.672/0001-51
R$ 31.846,85 (trinta e um mil e oitocentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos) 

DECOM - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA
CNPJ: 08.726.881/0001-34
R$ 263.245,44(duzentos e sessenta e três mil e duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro 
centavos) 

DU BOM DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 18.483.775/0001-20
R$ 46.041,20(quarenta e seis mil e quarenta e um reais e vinte centavos)

JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 07.947.536/0001-68
R$ 56.185,43(cinquenta e seis mil e cento e oitenta e cinco reais e quarenta e três centavos)

LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARESLTDA
CNPJ: 38.170.314/0001-05
R$ 53.015,00 (cinquenta e três mil e quinze reais)

LIGA MEDICAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
CNPJ: 40.281.661/0001-57
R$ 46.352,90 (quarenta e seis mil e trezentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos)

MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 21.870.007/0001-34
R$ 51.140,29 (cinquenta e um mil e cento e quarenta mil e vinte e nove centavos)

MS SAUDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 24.595.488/0001-05
R$ 37.878,12 (trinta e sete mil e oitocentos e setenta e oito mil e doze centavos)

SOUZA MED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO-HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 28.546.470/0001-74
R$ 49.318,70 (quarenta e nove mil e trezentos e dezoito reais e setenta centavos)

 Visto que nenhuma empresa manifestou interesse em interpor, ficam sabedores que a falta de manifestação 
imediata e motivada dá intenção de recorrer dos licitantes, importará a decadência do direito de recursos, 
conforme dispõe o Art. º, Inciso XX, da Lei 10.520/2002.

          
 Alcinópolis-MS, 06 de dezembro de 2023.

WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA
PREGOEIRO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
PROCESSO – 1547/2023
PREGÃO PRESENCIAL – 030/2023
REGISTRO DE PREÇO Nº. 020/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos nove dias do mês de novembro de 2023, no Paço Municipal, a Secretaria de Administração por seus 
representantes nomeados, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 
nº 030/2023, Ata de julgamento de preços, homologado pelo Sr. Dalmy Crisóstomo da Silva, Prefeito, RESOLVE 
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registrar os preços para a aquisição dos itens conforme consta no Anexo I, que passa a fazer parte desta, 
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame acima 
numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 REGISTRO DE PREÇO para Aquisição de Material Odontológico, conforme descrito no Termo de Referência, 
Anexo I do Edital, a serem prestados na medida das necessidades e mediante solicitação, durante a vigência do 
contrato decorrente da presente licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, nos 
termos da legislação vigente, prorrogável de acordo com a legislação vigente.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o órgão contemplado nesta Ata não estará 
obrigado a adquirir os materiais referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 A presente ata de registro de preços poderá ser usada por todos outros órgãos não previstos na presente 
licitação, desde que autorizados pelas Secretarias Municipais.
3.2 O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o informado, de acordo 
com a respectiva classificação conforme abaixo especificado em anexo 

EMPRESA REGISTRADA: BRASMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME
REPRESENTADO PELO SR.: APARECIDO GONÇALVES DE ARAUJO
CNPJ Nº: 26.396.672/0001-51
ENDEREÇO: RUA PONTALINA, 171, VILA SANTO EUGÊNIO
CEP:  79060-540 CAMPO GRANDE /MS
TELEFONE: (67) 3043-3002 
EMAIL: brasmedhospitalarms@hotmail.com
VALOR: R$ 31.742,80 (trinta e um mil e setecentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos)

EMPRESA REGISTRADA: DECOM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP
REPRESENTADO PELO SR.: EDSON GUZZELA
CNPJ Nº: 08.726.881/0001-34
ENDEREÇO: RUA NORTELÂNDIA, 985 – SALA 02, SANTA FÉ
CEP:  79021-280 CAMPO GRANDE /MS
TELEFONE: (67) 3029-8331 
EMAIL: decompaper1@outlook.com
VALOR: R$ 109.405,06 (cento e nove mil e quatrocentos e cinco reais e seis centavos) 

EMPRESA REGISTRADA: DU BOM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR LTDA - EPP
REPRESENTADO PELO SR.: EIRE DE JESUS RIBEIRO
CNPJ Nº: 18.483.775/0001-20
ENDEREÇO: AVENIDA MANOEL LINHARES RODA, 797, POLO INDUSTRIAL OESTE
CEP:  79108-690 CAMPO GRANDE /MS
TELEFONE: (67) 3363-9802 
EMAIL: hospitalardubom@hotmail.com
VALOR: R$ 29.576,80 (vinte e nove mil e quinhentos e setenta e seis reais e oitenta centavos)

EMPRESA REGISTRADA: ODONTOMED CANAÃ LTDA - ME 
REPRESENTADO PELO SR.: FLÁVIO CASARIN MORETI
CNPJ Nº: 07.947.536/0001-68
ENDEREÇO: RUA PRUDENTE DE MORAES, 418
CEP: 87900-000 LOANDA/PR 
TELEFONE: (67) 3365-2011 ou (67) 99941-3112 
EMAIL: odontomedcanaa@hotmail.com
VALOR: R$ 43.527,28 (quarenta e três mil e quinhentos e vinte e sete reais e vinte e oito centavos)

EMPRESA REGISTRADA: SOUZA MED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO-HOPITALAR LTDA - ME
REPRESENTADO PELO SR.: SERLEI ALOVISI DE SOUZA
CNPJ Nº: 28.546.470/0001-74
ENDEREÇO: AVENIDA GABRIEL DEL PINO, 526
CEP: 79051-355 CAMPO GRANDE/MS 
TELEFONE: (67) 3253-8996
EMAIL: souzamed.vendas@gmail.com
VALOR: R$ 42.318,56 (quarenta e dois mil e trezentos e dezoito reais e cinquenta e seis centavos)

3.3 Em cada fornecimento de material decorrentes desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Pregão Presencial nº 030/2023 que a precedeu e integra o presente instrumento de 
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compromisso.

CLÁUSULA QUARTA – LOCAL DA ENTREGA CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
4.1 Os materiais deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Adolfo Alves 
Carneiro, 1.190 – Centro, na cidade de Alcinópolis - MS, no expediente compreendido entre 07h00 as 11h00 e 
das 13h00 às 17h00, nos dias uteis de segunda a sexta-feira, conforme determinação da Secretaria de Saúde, 
no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar da data de emissão da Autorização de Fornecimento, acompanhados 
da devida nota fiscal.
4.2 A justificativa por eventual atraso na entrega dos materiais será considerada apenas em casos fortuitos ou de 
força maior, devendo ser apresentada por escrito pela licitante contratada em até 24 (vinte e quatro) horas antes 
do término do prazo previsto para a entrega.
4.3 Não serão aceitas, em nenhuma hipótese, imposições de faturamento mínimo pela licitante contratada nos pedidos de materiais.
4.4 Os órgãos integrantes da administração municipal solicitarão a entrega dos materiais, conforme pedido, em 
endereço previamente indicado na Nota de Autorização de Fornecimento. A entrega pela empresa vencedora deve 
ocorrer no local determinado na nota de fornecimento, impreterivelmente no horário indicado, sendo a área de 
compras responsável para indicar o responsável pelo recebimento e conferência dos itens. O Município não arcará 
com os custos e pessoal para realização da descarga, ou outros serviços que devem correr por integral conta da 
empresa licitante, devendo qualquer despesa com tal serviço, ficar a cargo da empresa vencedora, bem como o 
carregamento e transporte do material substituído e descartado.
4.5 Os materiais serão objeto de inspeção, que será realizada por servidor designado pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Alcinópolis - MS. Após comprovado a entrega, pelo atesto do fiscal designado, receberá e atestará 
as respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato contínuo ao setor financeiro da Prefeitura Municipal de 
Alcinópolis - MS, para pagamento.
4.6 Caso o objeto não satisfaça às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados pela CON-
TRATADA, por sua conta e risco, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação encaminhada pelo 
contratante.
4.7 O fornecedor se responsabiliza por quaisquer danos que, por ventura, venha a sofrer durante o transporte.
4.8 O recebimento do objeto será feito em 2 (duas) etapas por funcionário designado pela contratante. A Secretaria 
Municipal de Saúde terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os materiais fornecidos pela contratada, sendo 
que serão recebidos da seguinte forma: 
4.8.1 TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO:

4.8.1.1 Para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais, o objeto será recebido pro-
visoriamente no prazo, pelo responsável e acompanhado e fiscalizado pelo fiscal do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. No local da entrega, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar 
a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da nota a data 
da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas;

4.8.1.2 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constan-
tes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.8.2 TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO:

4.8.2.1 O objeto será recebido DEFINITIVAMENTE, mediante termo, após emissão do Termo de Recebi-
mento Provisório, até o prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo servidor responsável(eis) designado(s), mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que compro-
ve a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93, veri-
ficando a conformidade do material recebido, de conformidade com o exigido neste termo e com o constante 
na proposta de preços da licitante contratada;

4.8.2.2  O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir maior possibilidade ao con-
tratante de verificação da adequação do objeto contratado, considerando que o artigo 73 §3º da Lei nº 8666/93 
faculta a administração o prazo não superior a 90 dias para a emissão do termo de recebimento definitivo, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital;
4.8.2.3 O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual discordância das condições 
de prestação e validação, de modo que a contratada faça os ajustes necessários de correção, ou apresente a 
justificativa pertinente a avaliação realizada;
4.8.2.4 A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, quantidade, qualidade ou 
técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, verificadas posteriormente;
4.8.2.5 Finda a etapa de recebimento, a Secretaria Municipal de Saúde lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO DE-
FINITIVO, autorizando assim a emissão da Nota Fiscal pela contratada.
4.9 Caso o objeto seja considerado insatisfatório, será lavrado TERMO DE RECUSA no qual se consignará as 
desconformidades verificadas, devendo ser reparado, no prazo abaixo indicado e ainda:

4.9.1 Se disser respeito à especificação, rejeita-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindir a con-
tratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

4.9.1.1 Na hipótese da correção/substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indi-
cação da secretaria, no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, contados da notificação por escrito, mantidos 
o preço inicialmente contratado.

4.10 Executada entrega e estando os mesmos de acordo com o previsto no termo de referência e, ainda, 
observada a legislação em vigor, serão recebidos pela contratante mediante atestado do servidor designado, 
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através de Atesto da Fatura/Nota Fiscal da empresa, será encaminhada para pagamento na Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

4.11 O recebimento provisório ou definitivo não exclui responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, dentro dos limites 
estabelecidos em Lei. 
4.12 Se constatada irregularidades nos materiais, a contratante, através de seu Departamento de Compras 
poderá, se disser respeito à sua especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis.
4.13 Na hipótese de substituição, a licitante contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Departamento de Compras, no prazo por ele estipulado, contado de sua notificação, mantido o preço inicialmente 
proposto.
4.14 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar a sua complementação, ou rescisão 
contratual, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
4.15 Os materiais/produtos devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições de 
temperatura exigida em rótulo.
4.16 Os materiais devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições de temperatura 
exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA/Ministério da Saúde.
4.17 Todos os materiais, nacionais ou importados, devem constar nos rótulos todas as informações em língua 
portuguesa. Ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, nome do responsável técnico, número do 
registro, nos termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros.
4.18 A nota fiscal deverá ser entregue em 2 (duas) vias, com preços descritos: unitário e total com especificação 
da quantidade por lotes entregues de cada material.
4.19 Os materiais somente serão recebidos por transportadora autorizada.
4.20 Todas as despesas relativas à entrega do objeto do presente certame, correrão por conta exclusiva da 
licitante vencedora.
4.21 Relativamente ao disposto na presente cláusula aplicam-se subsidiariamente, as disposições da Lei Federal 
nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
4.22 O os itens serão adjudicados a vencedora somente após avaliação do profissional responsável, determinado 
pela secretaria solicitante.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da respectiva documentação 
fiscal, devendo a Contratada emitir as respectivas faturas (contendo o número da presente ata, número do 
Pregão, número do Processo Administrativo e número do pedido) que, devidamente comprovadas e atestadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde solicitante e fiscal do contrato. Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação 
da nota fiscal/fatura ao responsável pelo recebimento do bem, o qual terá o prazo máximo de 05 dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pela empresa das obrigações contratuais. A data da apresentação da 
nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos autos do processo pelo responsável pelo recebimento (fiscal 
do contrato). O pagamento será efetuado na forma exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante 
crédito em conta aberta em instituições financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores. A conta corrente 
da contratada deverá ser informada no ato de assinatura do contrato. O pagamento, mediante a emissão de 
qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a 
permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. A nota 
fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e reapresentação, interrompendo-se a 
contagem do prazo fixado de 05 (cinco) dias úteis para o responsável pelo recebimento atestar, que recomeçará 
a ser contado integralmente a partir da data de sua reapresentação.

5.2 O pagamento será creditado em favor do fornecedor através de ordem bancária, contra qualquer banco 
indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta 
corrente (de titularidade da contratada) na qual deverá ser efetivado o crédito.
5.3 Deverão acompanhar TODAS as Notas Fiscais as seguintes certidões: Certidão negativa de débitos federal, 
Certidão negativa de débitos estadual, Certidão negativa de débitos municipal, Certidão negativa de débitos 
FGTS, Certidão negativa de débitos trabalhistas.
5.4 A Nota Fiscal ou Fatura não poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas e deverá constar o 
número da licitação e do contrato firmado com a contratada.
5.5 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada no contrato, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas 
no Termo de Referência e indenização pelos danos decorrentes.

5.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a contratante. 
5.7 A contratante, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, for constatado que a 
entrega não obedeceu a todos os detalhes da proposta de preços da contratada do Termo de Referência.
5.8 A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela contratada, nos termos do contrato.
5.9 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela contratante, 
o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio 
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por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100)/365
EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de compensação financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
5.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
5.12 O município receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, conforme legislação vigente, exceto 
para prestação de serviços.
5.13 As empresas com sede em outros Estados que ainda não se adequaram ao sistema de Notas eletrônicas, 
poderão emiti-las conforme legislação vigente no Estado sede.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
6.2 Realizar as entregas dos materiais em conformidade com as especificações e quantidades constantes da sua 
Proposta de Preços, operando com organização completa e fornecendo os materiais de elevada qualidade.
6.3 Tomar providências imediatamente no caso de rejeição dos materiais, substituindo-os, dentro do prazo 
máximo de 05 (cinco) dias uteis, contadas da comunicação da irregularidade pela contratante.
6.4 Instruir o fornecimento dos materiais, objeto de contrato, com a nota fiscal correspondente, juntando cópia 
da solicitação de entrega e do comprovante do respectivo recebimento.
6.5 Apresentar, quando solicitado pela contratante, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os seus 
encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais.
6.6 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos 
os prejuízos decorrentes de infrações que houver dado causa.
6.7 Assumir com exclusividade todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto do 
contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro 
e de acidentes de trabalho e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto 
pactuado, inclusive quanto à transportação interna.
6.8 Responder perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou 
de sua omissão na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à 
execução do objeto do contrato.
6.9 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 
custos e que redundem em aumento de despesas para a contratante.
6.10 Não transferir ou ceder a qualquer título os direitos e obrigações decorrentes do contrato, ou títulos de créditos emitidos por ela e 
sem aceite, como garantia, fiança, ou outra forma qualquer de ônus, sem anuência prévia e expressa da contratante, sob pena de rescisão 
unilateral do contrato.
6.11 Manter, durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.12 Fornecer com pontualidade o objeto solicitado conforme requisição/solicitação emitida pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a qual deverá estar devidamente assinada por servidor competente para tal.
6.13 Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer anormalidade 
verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.
6.14 Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto.
6.15 Manter todas as condições de habilitação exigidas no Instrumento Convocatório do certame.
6.16 Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde da modificação em seu endereço ou informações de contato, sob 
pena de se considerar inteirada eventuais notificações realizadas no endereço constante no contrato.
6.17 Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes do contrato, assumidas com a Secretaria Municipal de Saúde, observadas as 
condições nela estabelecidas.
6.18 Formalizar pedido de cancelamento do contrato em decorrência de fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento do contrato, comprovando e justificando seu pedido.
6.19 Assumir como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento do material, 
necessário à boa e perfeita entrega dos mesmos.
6.20 Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros.
6.21 Responsabilizar-se pelas despesas com transporte e alimentação de seus empregados, nos termos da 
legislação vigente.
6.22 Providenciar para que os seus funcionários utilizem equipamentos de proteção individual previsto pelas 
normas de segurança do trabalho.
6.23 Manter seus funcionários devidamente identificados durante a execução do objeto contratado, devendo ser 
observadas as posturas necessárias ao relacionamento cordial e educado para com o pessoal da contratante e o 
representante por ela designado para supervisionar as entregas.
6.24 Manter atualizada a documentação apresentada para contratação, devendo a contratada informar a Secretaria 
Municipal de Saúde, imediata e formalmente, caso ocorra, a impossibilidade de renovação ou apresentação de 
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qualquer desses documentos.
6.25 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: fabricante, lote, procedência e prazo de validade, operando com organização completa e fornecendo 
os materiais de elevada qualidade.
6.26 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo, até a entrega dos materiais nos endereços solicitados, incluindo as entregas feitas por transportadoras, 
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
6.27 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato.
6.28 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
6.29 Entregar os materiais com a mesma marca que apresentou na proposta de preços, a não ser que a 
substituição seja solicitada e justificada pela licitante vencedora, ficando sua aceitação a critério da Secretaria 
Municipal de Saúde.
6.30 Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo contratante, bem como atender suas reclamações 
inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das 
deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo contratante.
6.31 Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes do Termo de Referência, bem como 
demais informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo, sob pena de desclassificação da mesma, 
caso não o faça.
6.32 Levar imediatamente ao conhecimento do contratante quaisquer irregularidades ocorridas no fornecimento 
do objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 Sem prejuízo das demais disposições do Termo de referência, constituem responsabilidades e obrigações da 
contratante no termo.
7.2 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento do 
Contrato, fixando prazo para a sua correção ou substituição.
7.3 Proporcionar as condições indispensáveis à boa execução do contrato, prestando todas as informações e 
esclarecimentos necessários.
7.4 Notificar a Fornecedora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade.
7.5 Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, colocar à disposição da Contratada todos 
os elementos e informações que se fizerem necessários à execução do objeto.
7.6 Acompanhar as entregas, objeto ofertado pela Contratada, no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão.
7.7 Designar um servidor de seu quadro de funcionários pela emissão, controle e fiscalização das requisições de 
entrega dos materiais.
7.8 Disponibilizar a presente contratação em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), 
contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011.
7.9 Verificar se a entrega do objeto pela contratada está de acordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência.
7.10 Aplicar as penalidades cabíveis previstas neste termo.
7.11 Prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que sejam solicitadas pelos proprietários 
ou empregados da contratada.
7.12 Rejeitar o fornecimento dos materiais, objeto do termo, por terceiros sem autorização.
7.13 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 A Contratada pelo não cumprimento das condições estabelecidas no contrato, sem a devida justificativa 
aceita pela Contratante, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficará sujeita às seguintes penalidades:
8.1.1 Em caso de inadimplência parcial ou total, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor global 
do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação pertinente.
1.2  O licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato estará sujeito às seguintes penalidades:

a) suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Alcinópolis - MS pelo prazo de 
dois anos; 

b) multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor da adjudicação.

1.3 As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa.

1.4 São aplicáveis as sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como as seguintes:
8.5 Multa por atraso: 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega requisitada, não superior a 10% (dez por 
cento), a qual incidirá sobre o valor da quantidade que deveria ser entregue.
8.6 Multa, de 10% (dez por cento), por descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, que 
não estejam nos subitens acima, a qual indicará sobre o valor do contrato.
1.7 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui e das outras quando cabíveis.
8.8 O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias a contar da intimação da empresa apenada. A 
critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a empresa tenha 
a receber da Prefeitura Municipal de Alcinópolis - MS. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida 
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ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.
8.9 A proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance, faltar 
ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Alcinópolis - MS pelo prazo de 2 (dois) anos.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Considerando o prazo de validade estabelecido no item 1. da Cláusula Segunda da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29.6.1995 e demais legislação, é vedado qualquer 
reajustamento de preços antes do prazo de um ano da apresentação da proposta, nos termos do §1 1º do artigo 
3º da Lei nº 10.192/01, que regulamenta o plano real.
9.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
9.3 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços ficar comprovado que os preços 
registrados são incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração 
reserva-se o direito de aplicar o disposto no artigo 24 inciso VII da Lei nº 8.666/93 e alterações, efetuando a 
compra direta, por valor não superior ao constante da Ata de Registro de Preços. Tal comprovação será feita 
através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado. Este procedimento será adotado após o cumprimento do 
disposto no item 14.2 do Edital nº 0064/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
10.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo requisitante consoante o disposto no artigo 73 
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações e demais normas pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1 A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
11.1.1. Pela Administração, quando:
11.1.2. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
11.1.3. A detentora não retirar a Autorização do Fornecimento dos materiais no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa;
11.1.4. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
11.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;
11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
11.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
11.1.8 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 1.1 será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços.
11.2 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da 
publicação. 
11.3 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços.
11.4 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência de 10 (dez) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Nona, 
caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES 
DE FORNECIMENTO
12.1 A emissão das Autorizações de Fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão 
igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO
13.1 Fica expressamente consignado, que a fiscalização da execução do objeto do presente contrato, estará a 
cargo e exclusivo critério da Secretaria Municipal de Saúde, através do(a) servidor(a) designado(a) pelo órgão 
gestor: 
Roger de Aguiar Gemelli 
Clebiane Pereira Narcizo 
Elisberto Martins Rezende 
Nicele Furtado de Freitas
Com o poder de aceitar ou rejeitar. Essa fiscalização, em nenhuma hipótese, eximirá a Contratada das 
responsabilidades contratuais e legais, bem como, ou pessoais que forem causados a terceiros, seja por atos ou 
omissões da empresa, de seus funcionários ou preposto.
13.2 O fiscal do contrato deverá obter da Contrata a garantia explícita dos materiais entregues.
13.3 Esclarecer das dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência do objeto em execução.
13.4 Paralisar e/ou solicitar a correção ou substituição de qualquer que não seja fornecido em conformidade com 
objeto do termo de referência, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato.
13.5 Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos materiais entregues, bem como atestar e encaminhar para 
pagamento as faturas emitidas pela Contratada.
13.6 Verificar e aprovar eventuais acréscimos de materiais necessários ao perfeito atendimento do objeto do 
Contrato.
13.7 Solicitar a substituição de qualquer empregado da Contratada de embarace ou dificulte a ação da fiscalização 



Diário Oficial Eletrônico  nº 1.377        Alcinópolis, quinta-feira, 7 de Dezembro de 2023      · Página 21

ou cuja presença no local da entrega seja considerada prejudicial ao andamento das entregas.
13.8 O servidor ou comissão designada para a gestão e fiscalização do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução deste, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados nos atendimentos e procedimentos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.
13.9 A avaliação será considerada pela Contratante para aquilatar a necessidade de solicitar à Contratada que 
melhore a qualidade dos materiais entregues, para decidir sobre a conveniência de renovar ou, a qualquer 
tempo, rescindir o Contrato ou, ainda, para fornecer, quando solicitado pela Contratada, declarações sobre seu 
desempenho, a fim de servir de prova de capacitação técnica em licitações públicas.
13.10 O fiscal somente aceitará e receberá os materiais que atendam as especificações constantes no Termo de 
Referência e/ou em sua proposta de preços.
13.11 Verificará se a entrega dos materiais será de acordo com o constante na Nota de Autorização de 
Fornecimento/orçamento emitida por servidor da Prefeitura, considerando- se imediata a entrega efetuada em 
até 05 (cinco) dias corridos da data da entrega da NAF.
13.12 O fiscal realizará inicialmente o recebimento provisório do objeto, nos termos do artigo 73, II, a, da lei 
8.666/93, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as especificações constantes no 
Termo de Referência.
13.13 Esclarecer das dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência do objeto em execução.
13.14 Paralisar e/ou solicitar a substituição dos materiais que não seja fornecido em conformidade com objeto 
deste termo de referência, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato.
13.15 Solicitar a substituição de qualquer empregado da Contratada de embarace ou dificulte a ação da fiscalização 
ou cuja presença no local da entrega seja considerada prejudicial ao andamento da entrega.
13.16 A avaliação será considerada pela Contratante para aquilatar a necessidade de solicitar à Contratada que 
melhore a qualidade dos materiais entregues, para decidir sobre a conveniência de renovar ou, a qualquer tempo, 
rescindir o Contrato ou, ainda, para fornecer, quando solicitado pela Contratada, declarações sobre seu desempe-
nho, a fim de servir de prova de capacitação técnica em licitações públicas.
13.17 Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo quando im-
plicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas.
13.18 É competência da fiscalização o acompanhamento da entrega dos materiais.

13.19 Dentre as atribuições estão compreendidas aquelas relativas à conferência e análise dos materiais 
entregues, o acompanhamento e controle físico dos materiais em estoque.
13.20 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato serão solicitadas à 
autoridade competente do contratante, para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no art. 67, 
§§ 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Integram esta Ata, o Edital nº 064/2023 e seus anexos, a proposta das empresas classificadas no referido 
certame.
14.2 Fica eleito o foro da Comarca de Coxim/MS para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente ata.
14.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002 e alterações, 
Decreto Municipal nº 047/2021 e subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações e demais 
normas aplicáveis.

                                  Alcinópolis/MS, 29 de novembro de 2023.

      _______________________________                                     ______________________________
     JOÃO ABADIO DE OLIVEIRA NETO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
                 GESTOR DO FUNDO

  BRASMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA – ME

    FORNECEDOR

 __________________________                                           ________________________________
    DECOM COM. EQUIP. E PROD.                                                        DU BOM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS E                                                    MÉDICO-HOSPITALAR LTDA - EPP
      HOSPITALARES LTDA – EPP                                                                 FORNECEDOR
              FORNECEDOR

__________________________________                                  _____________________________
   ODONTOMED CANAÃ LTDA – ME                                          SOUZA MED COMÉRCIO DE MATERIAIS 
               FORNECEDOR                                                                    MÉDICO-HOPITALAR LTDA - ME           
                                                                                                                    FORNECEDOR
Fornecedor: 26.396.672/0001-51 - BRASMED COMERCIO DE PRODUTOS HOS. EIRELI

ITEM PRODUTO UN QTD 
INICIAL VLR. UNIT. VLR. TOTAL  

DISP.
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00015 19153 - AVENTAL DESCARTAVEL DUPLO MANGA 
COMPRIDA PCT C/5 PC 250,0000 40,0000 10.000,0000

00048
16369 - CIMENTO IONOMETRO DE VIDRO 
FOTOPOLIMERIZAVEL FORRADOR SERINGA 2,5 
G-SDI, VOCO, 3M

KT 52,0000 414,9000 21.574,8000

00050 10076 - CLOREXIDINA 0,2% - 1000 ML LT 3,0000 56,0000 168,0000

Total por fornecedor: 31.742,8000

Fornecedor: 08.726.881/0001-34 - DECOM-COM EQUIP PROD ODON MED HOSP LTDA

ITEM PRODUTO UN QTD 
INICIAL VLR. UNIT. VLR. TOTAL  

DISP.

00001 26418 - ACIDO FOSFORICO 37% PACOTE COM 3 UN 36,0000 19,7000 709,2000

00003
16345 - AGENTE UMIFICADOR DE RESINA 
COMPOSTA MODELING RESIN-BISCO, ULTRADENT, 
VOCO

UN 4,0000 310,0000 1.240,0000

00005 26419 - AGULHA CURTA UNOJECT-CAIXA COM 
100 UNIDADES UNOJECT,DENCOJET,SEPTOJECT UN 10,0000 66,0000 660,0000

00006 26420 - AGULHA EXTRA CURTA - CAIXA 100 
UNOJECT, DENCOJET,SEPTOJECT UN 4,0000 67,8000 271,2000

00007 26421 - AGULHA LONGA UNOJECT-CAIXA COM 
100 UNIDADES (UNOJECT, DENCOJET,SEPTOJECT) UN 2,0000 78,5000 157,0000

00008 14007 - ALCOOL 70% LT 65,0000 10,3000 669,5000

00009

26422 - ALGODÃO 500 GR-ALGODÃO HIDRÓFILO 
100% ALGODÃO NÃO ESTÉRIL MACIO E ISENTO 
DE IMPUREZAS FORMATO: ROLO DE ALGODÃO 
COR: BRACO PESO:500G

UN 11,0000 24,0000 264,0000

00014 12561 - AUTOCLAVE 21 LITROS-CRSTOFOLI, 
KAVO, GNATUS UN 1,0000 6.020,0000 6.020,0000

00016 26423 - BABADOR IMPERMEAVEL 32 X 47-PCT 
C/100 DELPRIME, BIODINÔMUA, SSPLUS UN 20,0000 18,9500 379,0000

00017 19154 - BARREIRA GENGIVAL TOP DAM BISNAGA-
FGM, ULTRADENT, MAQUIRA OU SIMILAR UN 20,0000 24,9000 498,0000

00018 16358 - BICARBONATO DE SODIO 200 G 
PROFOLAXIA FR 2,0000 16,1500 32,3000

00022 26424 - BROCA GATES GLIDEN Nº2 28MM UN 5,0000 35,8000 179,0000

00023 26425 - BROCA GATES GLIDEN Nº3 28MM UN 5,0000 35,8000 179,0000

00024 26426 - BROCA GATES GLIDEN Nº4 28MM UN 5,0000 35,8000 179,0000

00025 19158 - BROCA GATES GLIDEN Nº1 28MM UN 5,0000 35,8000 179,0000
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00026 19159 - BROCA GATES GLIDEN Nº1 32MM UN 5,0000 35,8000 179,0000

00027 19160 - BROCA GATES GLIDEN Nº2 32MM UN 5,0000 35,8000 179,0000

00028 19161 - BROCA GATES GLIDEN Nº3 32MM UN 5,0000 35,8000 179,0000

00029 19162 - BROCA GATES GLIDEN Nº4 32MM UN 5,0000 35,8000 179,0000

00030 19163 - BROCA GATES GLIDEN Nº5 28MM UN 5,0000 35,8000 179,0000

00031 19164 - BROCA GATES GLIDEN Nº5 32MM UN 5,0000 35,8000 179,0000

00032 19165 - BROCA GATES GLIDEN Nº6 28MM UN 5,0000 35,8000 179,0000

00033 19166 - BROCA GATES GLIDEN Nº6 32MM UN 5,0000 35,8000 179,0000

00034 16361 - BROCA P/ BAIXA ROTAÇÃO Nº 
03-MICRODONT, JOTA, DENTSPLOY UN 2,0000 13,9500 27,9000

00035 00774 - BROCA P/ BAIXA ROTAÇÃO Nº 
04-MICRODONT, JOTA, DENTSPLOY UN 2,0000 13,9500 27,9000

00036 00777 - BROCA P/ BAIXA ROTAÇÃO Nº 
05-MICRODONT, JOTA, DENTSPLOY UN 2,0000 13,9500 27,9000

00037 00773 - BROCA P/ BAIXA ROTAÇÃO Nº 
06-MICRODONT, JOTA, DENTSPLOY UN 2,0000 13,9500 27,9000

00038 00776 - BROCA P/ BAIXA ROTAÇÃO NºO1-
MICRODONT, JOTA, DENTSPLOY UN 2,0000 13,9500 27,9000

00039 00775 - BROCA P/BAIXA ROTAÇÃO Nº02-
MICRODONT, JOTA, DENTSPLOY UN 2,0000 13,9500 27,9000

00041 19167 - CARTELA C/5 FUROS P/ RADIOGRAFIA 
COM 50 UNIDADES PC 125,0000 17,5000 2.187,5000

00042
26427 - CIMENTO DE IONOMETRO DE VIDRO 
FOTOPOLIMERIZAVEL P/RESTAURAÇÃO A1- GC, 
DFL,SDI

UN 4,0000 370,0000 1.480,0000

00043
26428 - CIMENTO DE IONOMETRO DE VIDRO 
FOTOPOLIMERIZAVEL P/RESTAURAÇÃO A2- 
CG,DFL, SDI

UN 4,0000 370,0000 1.480,0000

00044
26429 - CIMENTO DE IONOMETRO DE VIDRO 
FOTOPOLIMERIZAVEL P/RESTAURAÇÃO A3- GC, 
DFL, SDI

UN 6,0000 370,0000 2.220,0000

00045
16367 - CIMENTO DE IONOMETRO VIDRO P/ 
FORRAMENTO KIT(PÓ E LÍQUIDO)-SSWHIT, FGM, 
SDI, GC

KT 2,0000 126,9000 253,8000
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00046
16368 - CIMENTO DE IONOMETRO VIDRO P/ 
RESTAURAÇÃO KIT(PÓ E LÍQUIDO)-SSWHIT, FGM, 
SDI,GC

KT 23,0000 64,0000 1.472,0000

00047 19168 - CIMENTO ENDODONTICO SEALAPEX-
DENTSPLY,ULTRADENT,MAQUIRA KT 4,0000 348,0000 1.392,0000

00049 26430 - CINTA PROFILATICA C/ 10-TDV, HORICO UN 3,0000 114,8000 344,4000

00051 13306 - COLGADURA PEQUENA UN 10,0000 10,0000 100,0000

00052 00781 - COLTOSOL 20 GR UN 7,0000 24,3000 170,1000

00057
26435 - CREME DENTAL ADULTO 90 G-Fórmula 
contendo cálcio e flúor bioativo Peso: 90 g 
Referencia: Colgate, Close-up, Oral-b ou superior

UN 1.800,0000 7,3500 13.230,0000

00058 01820 - CREME DENTAL INFANTIL - 50G-Tandy, 
Colgate, Condor ou superior. UN 2.000,0000 9,5000 19.000,0000

00061 26436 - CURETA DE DENTINA-GOLGRAN, DUPLEX, 
QUINELATO UN 4,0000 29,9000 119,6000

00062 19174 - CURETA DUPLA FACE HASTE LONGA N.17 UN 2,0000 24,3500 48,7000

00065 08221 - DESENSIBILIZE UN 7,0000 32,9000 230,3000

00066
26437 - DESTILADORA DE AGUA 3,8 LTS-
CRISTOFOLI, GNATUS, BIOART, BOART OU 
SIMILAR 127V

UN 1,0000 1.370,0000 1.370,0000

00069 08226 - ESCOVAS DE ROBISON (PLANA) UN 15,0000 3,0500 45,7500

00070 19177 - ESPATULA N.50 UN 3,0000 20,1000 60,3000

00071 10142 - ESPATULA Nº24-GOLGRAN, DUPLEX, 
QUINELATO UN 3,0000 20,1000 60,3000

00072
26439 - ESPATULA P/ RESINA COMPOSTA TITANIO 
Nª06-LARANJA, ROSA E VERMELHA ONIXDENT, 
HUFRIEDY, PRISMA

UN 5,0000 109,9500 549,7500

00073 02622 - ESPELHO CLINICO Nº 5 PLANO-
ALTPREME, DUPLEX, GOLGRAN UN 20,0000 4,0000 80,0000

00074 19178 - ESPELHO PLANOS N.3 FRONT SURFACE UN 20,0000 20,0500 401,0000

00075 19179 - ESPELHO PLANOS N.5 FRONT SURFACE UN 20,0000 20,0500 401,0000

00077 02626 - EUGENOL, FRASCO COM 20ML UN 4,0000 16,5500 66,2000

00078 19180 - EXPLORADOR N.5 PONTA ANGULADA UN 4,0000 22,5000 90,0000

00079 19181 - EXPLORADOR N.5 PONTA RETA UN 4,0000 22,4000 89,6000
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00080 00795 - EXTIRPA NERVO SORTIDOS C/ 10 UN UN 8,0000 57,5000 460,0000

00091 08236 - FORMOCRESOL-BIODINÂMICA, MAQUIRA, 
DFL UN 8,0000 9,3000 74,4000

00092 05052 - FOTOPOLIMERIZADOR SEM FIO COM 
1250 MW UN 1,0000 1.223,0000 1.223,0000

00093 00805 - GAZES CORTADOS 7,5X7,5 CM (PCT COM 
500 UN)-CREMER, ALPRIME, MELHORMED PC 20,0000 18,2000 364,0000

00094 19184 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 
N00 UN 5,0000 22,9000 114,5000

00095 19185 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 
N12A-ALL PRIME, DUFLEX,ICE, GOLGRAN UN 5,0000 22,9000 114,5000

00096 19186 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 
N13A UN 5,0000 22,9000 114,5000

00097 19187 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 
N14 UN 5,0000 22,9000 114,5000

00098 19188 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 
N200 UN 5,0000 22,9000 114,5000

00099 19189 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 
N201 UN 5,0000 22,9000 114,5000

00100 19190 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 
N203 UN 5,0000 22,9000 114,5000

00101 19191 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 
N205 UN 5,0000 22,9000 114,5000

00102 19192 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 
N209 UN 5,0000 22,9000 114,5000

00103 19193 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 
N211 UN 5,0000 22,9000 114,5000

00104 19194 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 
N212 UN 5,0000 22,9000 114,5000

00105 19195 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 
N26 UN 5,0000 22,9000 114,5000

00106 19196 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 
NW8A UN 5,0000 22,9000 114,5000

00107 10080 - HEMOSPON ( CAIXA COM 10) CX 8,0000 60,0000 480,0000

00108 00809 - HIDRO-C KT 15,0000 43,0000 645,0000

00109 14518 - HIDROXIDO DE CALCIO PA UN 5,0000 8,2000 41,0000

00110 12602 - HIPOCLORITO 1% 5L GL 35,0000 24,6000 861,0000
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00111 12739 - HIPOCLORITO DE SÓDIO A 2,5 % 5L GL 12,0000 42,0000 504,0000

00112 16502 - JALECO DE MANGA LONGA EXP UN 4,0000 214,5000 858,0000

00113 16503 - JALECO DE MANGA LONGA G UN 2,0000 260,0000 520,0000

00114 10082 - JALECO DE MANGA LONGA GG UN 2,0000 242,0000 484,0000

00115 08241 - JALECO DE MANGA LONGA M - BRANCO UN 4,0000 249,0000 996,0000

00116
16375 - KIT ACADÊMICO HNS(ALTA ROTAÇÃO 
PUSH BOTON , MICROMOTOR 500)-CONTRA 
ÂNGULO 500 E PEÇA RETA

KT 2,0000 3.542,0000 7.084,0000

00117
10083 - KIT BROCA DIAMANTADA POL/
RES. COMPOSTA F-KG SORENSEN, DHPRÓ, 
SUPERDONT

KT 7,0000 99,3000 695,1000

00118
10084 - KIT BROCA DIAMANTADA POL/
RES. COMPOSTA FF-KG SORENSEN, DHPRÓ, 
SUPERDONT

KT 7,0000 99,3000 695,1000

00119 19197 - KIT DE IRRIGAÇÃO/ASPIRAÇÃO 
ULTRADENT KT 5,0000 170,0000 850,0000

00123 19198 - KIT ESPAÇADOR DIGITAL 21MM-
DENTSPLY, MAILLEFER OU MANI KT 2,0000 113,0000 226,0000

00124
26442 - KIT POLIMENTO E ACABAMENTO RC-
VERDE/ AMARELO/ BRANCO 3M, COSMEDENT, DH 
PRÓ

UN 2,0000 819,0000 1.638,0000

00126 09026 - LAMINA PARA BISTURI N 15 CX C/ 100 
UNIDADES CX 1,0000 43,0000 43,0000

00127 19199 - LAMPARINA ODONTOLOGICA UN 2,0000 73,5000 147,0000

00128 19200 - LENÇOL DE BORRACHA COLORIDO-
MADEITEX, PHS, QUIMIDROL UN 18,0000 25,0000 450,0000

00160 00822 - MATRIZ DE AÇO P/ AMALGAMA 0,5 MM-
MAQUIRA, TDV, METRODENT UN 24,0000 5,1500 123,6000

00161 00823 - MATRIZ DE AÇO P/ AMALGAMA 0,7 MM-
MAQUIRA, TDV, METRODENT UN 12,0000 4,9500 59,4000

00162 19228 - MICROASPIRADOR LUER VACUM 
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES PC 5,0000 114,0000 570,0000

00163 16381 - MICROBUSH (TAMANHO EXTRA FINO)-
ANGELES, KG, MICROBRUSH ORIGINAL COM 100 CX 10,0000 24,2500 242,5000

00164 00826 - MICROBUSH (TAMANHO REGULAR)-
ANGELES, KG, MICROBRUSH ORIGINAL COM 100 CX 20,0000 19,7000 394,0000
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00165 10089 - OBTURADOR PROVISORIO COM FLUOR 
POTE 25G-VILLEVIE, LYSANDA,MÁQUIRA UN 4,0000 17,8500 71,4000

00166

05739 - OCULOS DE PROTEÇÃO-Óculos de 
proteção de policarbonato óptico. Excelente 
cobertura ocular, com proteção lateral acoplada. 
Hastes com ajuste telescópico. Possui cordão de 
segurança, tratamentos anti-risco e lente fumê, 
oferecendo maior conforto diante de luz intensa. 

UN 3,0000 12,9500 38,8500

00168 16382 - PAPEL CARBONO-ACCUFILM II COM 50 
FOLHAS CX 4,0000 17,5000 70,0000

00169 00830 - PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO UN 13,0000 15,9000 206,7000

00170 19230 - PASTA ENDO-SERINGA 3G UN 5,0000 26,1000 130,5000

00171 00831 - PASTA PROFILÁTICA-VILLEVIE, COLTENE, 
MAQUIRA UN 5,0000 13,0500 65,2500

00172 19231 - PERFURADOR TIPO AINSWORTH-
GOLGRAN, FAVA, QUINELATO UN 2,0000 153,0000 306,0000

00174 10090 - PINÇA CLINICA UN 10,0000 23,9500 239,5000

00175 19232 - PINÇA PORTA GRAMPO TIPO PALMER-
GOLGRAN, FAVA, QUINELATO UN 2,0000 83,4500 166,9000

00176 08248 - PLACA DE VIDRO UN 2,0000 16,2000 32,4000

00177 19233 - PONTA DE ULTRASSOM E2D-(VDW, 
SCHUSTER, MICRODONT OU SIMILAR) UN 2,0000 215,3000 430,6000

00178 19234 - PONTA DE ULTRASSOM E5-(VDW, 
SCHUSTER, MICRODONT OU SIMILAR) UN 2,0000 194,0000 388,0000

00179 19235 - PONTA DE ULTRASSOM E7D-(VDW, 
SCHUSTER, MICRODONT OU SIMILAR) UN 2,0000 215,3000 430,6000

00180 00833 - PONTA DIAMANTADA 1011-ALTPREME, 
KAVO BURS, KG SORENSEN UN 12,0000 10,0000 120,0000

00181 00834 - PONTA DIAMANTADA 1012-ALTPREME, 
KAVO BURS, KG SORENSEN UN 12,0000 10,5000 126,0000

00182 00835 - PONTA DIAMANTADA 1013-ALTPREME, 
KAVO BURS, KG SORENSEN UN 12,0000 10,0000 120,0000

00183 00836 - PONTA DIAMANTADA 1014-ALTPREME, 
KAVO BURS, KG SORENSEN UN 12,0000 10,0000 120,0000

00184 00837 - PONTA DIAMANTADA 1015-ALTPREME, 
KAVO BURS, KG SORENSEN UN 12,0000 10,0000 120,0000

00185 00838 - PONTA DIAMANTADA 1016-ALTPREME, 
KAVO BURS, KG SORENSEN UN 12,0000 10,0000 120,0000



Diário Oficial Eletrônico  nº 1.377        Alcinópolis, quinta-feira, 7 de Dezembro de 2023      · Página 28

00186 12617 - PONTA DIAMANTADA 1016 HL-ALTPREME, 
KAVO BURS, KG SORENSEN UN 12,0000 10,0000 120,0000

00187 12618 - PONTA DIAMANTADA 1019 L-ALTPREME, 
KAVO BURS, KG SORENSEN UN 12,0000 10,0000 120,0000

00188 19236 - PONTA ENDO EZE ULTRADENT UN 3,0000 84,3000 252,9000

00189 19237 - PONTA ULTRASSOM E3D-(VDW, 
SCHUSTER, MICRODONT OU SIMILAR) UN 2,0000 202,3700 404,7400

00190 19238 - PONTA WHITE MAC-(ULTRADENT, 
DENTSPLY, VDW) UN 3,0000 67,9000 203,7000

00191 13308 - PORTA AGULHA C/ VIDEA MATIEW 14 CM-
QUINELATO, GOLGRAN, FAVA UN 3,0000 119,7900 359,3700

00192 12643 - POSICIONADOR RADIOGRAFICO 
ODONTOLOGICO ADULTO KT 1,0000 103,0000 103,0000

00193 12644 - POSICIONADOR RADIOGRAFICO 
ODONTOLOGICO INFANTIL KT 1,0000 103,0000 103,0000

00194 10177 - POTE DAPEN DE VIDRO UN 4,0000 8,0000 32,0000

00195 16387 - PROTETOR DE SILOCNE P/UNIMATRIZ 
EMBALAGEM COM 20 UNIDADES PC 2,0000 40,9000 81,8000

00196 16388 - REFIL UNIMATRIZ R CAIXA COM 50 
UNIDADES CX 2,0000 334,0000 668,0000

00212 00848 - ROLETE DE ALGODÃO PCT C/ 100-APOLO, 
ALTPREME, ROEKO PC 40,0000 4,6800 187,2000

00215 26447 - ROLO DE ESTERILIZAÇÃO 
200MMX100MM-VEDAMAX, ALLPRIME, HOSPFLEX UN 5,0000 158,7000 793,5000

00216 19240 - RÉGUA METALICA ENDODÔNTICA UN 4,0000 23,4000 93,6000

00217 26448 - SELADORA MEDICA ODONTOLÓGICA-
CRISTÓFOLI, BIOART UN 2,0000 944,0000 1.888,0000

00218 05078 - SELANTE P/CICATRICULAS E FISSURAS-
MAQUIRA, DENTSPLY, FGM KT 16,0000 123,0000 1.968,0000

00219 00850 - SERINGA CARPULE-GOLGRAN, DUPLEX, 
QUINELATO UN 1,0000 70,0000 70,0000

00221 01801 - SONDA CLINICA EXPLORADORA-
GOLGRAN, DUPLEX, QUINELATO UN 2,0000 15,5000 31,0000

00222 19242 - STOP PARA CURSOR DE SILICONE DE 
1MM PCT C/50 PC 2,0000 59,8000 119,6000

00223 12684 - SUGADOR CIRURGICO CXA C/ 
20-MAQUIRA, INDUSBELLO, BESTCARE CX 15,0000 68,0000 1.020,0000
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00224 00853 - SUGADOR PACOTE C/ 40 UN-SSPLUS, 
ALLPRIME, ANGELUS PC 31,0000 12,9000 399,9000

00225 00854 - TAÇA DE BORRACHA-DHPRO, ALLPRIME, 
ANGELUS UN 10,0000 2,8000 28,0000

00226 00855 - TAÇAS ENHANCE (CHAMA, DISCO, TAÇA)-
KIT COM 5 UNIDADE KT 5,0000 230,0000 1.150,0000

00227 16392 - TESOURA CIRURGICA RETA 11,5 CM-
GOLGRAN, DUPLEX, QUINELATO UN 2,0000 28,6000 57,2000

00229
26449 - TIRA DE LIXA DE AÇO 2 MM-MICRODONT, 
COSMEDENT, TDV, GC EMBALAGEM COM 12 
UNIDADES

UN 5,0000 14,9000 74,5000

00230
05083 - TIRA DE LIXA DE AÇO 4MM-MICRODONT, 
COSMEDENT, TDV, GC GC EMBALAGEM COM 12 
UNIDADES

PC 12,0000 21,5000 258,0000

00231
05084 - TIRA DE LIXA DE AÇO 6MM-MICRODONT, 
COSMEDENT, TDV, GC GC EMBALAGEM COM 12 
UNIDADES

PC 5,0000 22,0500 110,2500

00232 00857 - TIRAS DE POLIESTER C/ 50 UN-GC, TDV, 
3M PC 6,0000 6,0000 36,0000

00256 25947 - PONTA DE PAPEL ABSORVENTE WAVE ON 
ON COM 120 UNIDADES CX 10,0000 97,4000 974,0000

00257 26450 - PONTA DE PAPEL ABSORVENTE RECIPROC 
RECIPROC COM 100 UNIDADES UN 10,0000 59,5800 595,8000

00258 25949 - PONTA DE PAPEL ABSORVENTE PROTAPER 
25 COM 100 UNIDADES CX 10,0000 57,9500 579,5000

00259 25950 - PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 
UNIVERSAL 25 25 COM 100 UNIDADES CX 10,0000 61,8800 618,8000

00266 25957 - MICROASPIRADOR LUER VACUM COM 10 
UNIDADES PC 10,0000 117,0000 1.170,0000

00267 25958 - PONTA CAPILARY TIP VERDE REF 186 
(ULTRADENT, DENTSPLY, VDW) COM 20 UNIDADES CX 5,0000 116,3000 581,5000

00268
25959 - PONTA CAPILARY TIP ROXA REF 
341(ULTRADENT, DENTSPLY, VDW) COM 20 
UNIDADES

CX 5,0000 116,3000 581,5000

00269 25960 - PONTA NAVI TIP AMARELA COM 20 
UNIDADES CX 5,0000 116,3000 581,5000

00270 25961 - BROCA LARGO PEESO 28 MM N°1 COM 6 
UNIDADES CX 4,0000 151,0000 604,0000

00271 25962 - BROCA LARGO PEESO 28 MM N°2 COM 6 
UNIDADES CX 4,0000 151,0000 604,0000

00272 25963 - BROCA LARGO PEESO 28 MM N°3 COM 6 
UNIDADES CX 4,0000 151,0000 604,0000
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00273 25964 - BROCA LARGO PEESO 28 MM N°4 COM 6 
UNIDADES CX 4,0000 151,0000 604,0000

00274 25965 - BROCA LARGO PEESO 32MM N°1 COM 6 
UNIDADES CX 4,0000 151,0000 604,0000

00275 25966 - BROCA LARGO PEESO 32 MM N°2 COM 6 
UNIDADES CX 4,0000 151,0000 604,0000

00276 25967 - BROCA LARGO PEESO 32 MM N°3 COM 6 
UNIDADES CX 4,0000 151,0000 604,0000

00277 25968 - BROCA LARGO PEESO 32 MM N°4 COM 6 
UNIDADES CX 4,0000 151,0000 604,0000

00278 25969 - BROCA LENTULO 21MM N° 25-40 CX C/4 CX 10,0000 133,0000 1.330,0000

00279 25970 - BROCA LENTULO 25MM N° 25-40 CX C/4 CX 10,0000 115,0000 1.150,0000

Total por fornecedor: 109.405,0600

Fornecedor: 18.483.775/0001-20 - DU BOM DIST DE PROD MEDICO HOSP EIRELLI

ITEM PRODUTO UN QTD 
INICIAL

VLR. 
UNIT.

VLR. TOTAL  
DISP.

00004 25046 - AGUA OXIGENADA (1L) LT 36,0000 12,9000 464,4000

00010 16354 - ANESTESICO LIDOCAINA 2% + 
EPINEFRINA 1:100.000-TUBETE DE VIDRO C/50 CX 7,0000 236,5000 1.655,5000

00011 16355 - ANESTESICO MEPIVACAINA 2% + 
EPINEFRINA 1:100.000-TUBETE DE VIDRO C/50 CX 20,0000 339,0000 6.780,0000

00012 16356 - ANESTESICO MEPIVACAINA SEM VASO 
TUBETE DE VIDRO C/50 CX 3,0000 302,0000 906,0000

00013 02569 - ANESTESICO TOPICO GEL, POTE COM 
12G. UN 8,0000 15,2500 122,0000

00067 10077 - ESCOVA DE DENTE ADULTO UN 2.000,0000 1,1000 2.200,0000

00084 00797 - FIO DE SUTURA NYLON 5.0 C/ 24 UN-
SHALON, TECHNEW, PROCARE CX 11,0000 82,9000 911,9000

00085
26441 - FIO DE SUTURA SEDA - TAMANHO 45 
CM - AGULHA 1,7CM-caixa com 24 unidades 
Shalon, Technew, procare

UN 2,0000 78,5000 157,0000

00130 19202 - LIMA K 08 25MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 104,9000 524,5000

00131 19203 - LIMA K 08 31 MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 104,9000 524,5000

00132 19204 - LIMA K 10 21MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 104,9000 524,5000
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00133 19205 - LIMA K 10 25 MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 104,9000 524,5000

00134 19206 - LIMA K 10 31 MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 104,9000 524,5000

00135 19207 - LIMA K 15 21 MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 104,9000 524,5000

00136 19208 - LIMA K 15 25 MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 104,9000 524,5000

00137 19209 - LIMA K 15 31 MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 104,9000 524,5000

00138 19210 - LIMA K 20 21 MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 104,9000 524,5000

00139 19211 - LIMA K 20 25 MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 104,9000 524,5000

00140 19212 - LIMA K 20 31 MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 104,9000 524,5000

00141 19213 - LIMA K 25 21 MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 104,9000 524,5000

00142 19214 - LIMA K 25 25 MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 104,9000 524,5000

00143 19215 - LIMA K 25 31 MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 104,9000 524,5000

00144 19216 - LIMA K 30 21 MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 104,9000 524,5000

00145 19217 - LIMA K 30 25 MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 104,9000 524,5000

00146 19218 - LIMA K 30 31 MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 104,9000 524,5000

00147 19219 - LIMA K 35 21 MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 104,9000 524,5000

00148 19220 - LIMA K 35 25 MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 104,9000 524,5000

00149 19221 - LIMA K 35 31 MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 104,9000 524,5000

00150 19222 - LIMA K 40 21 MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 104,9000 524,5000

00151 19223 - LIMA K 40 25 MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 104,9000 524,5000
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00152 19224 - LIMA K 45 21 MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 104,9000 524,5000

00153 19225 - LIMA K 45 25 MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 104,9000 524,5000

00155
26443 - LUVA EP PARA PROCEDIMENTO 
(CAIXA C/ 100 UN)-SUPERMAX, DESCARPACK, 
UNIGLOVERS

UN 25,0000 23,7000 592,5000

00156 19227 - LUVA G LATEX PARA PROCEDIMENTO-
(CAIXA C/ 100 UNID) CX 10,0000 23,7000 237,0000

00233 05088 - TOUCA C/ ELASTICO C/ 100 UNI PC 30,0000 15,9500 478,5000

00252 25943 - LIMA ROTATORIA WAVE ONE 21MM CX 
C/3(VDW, DENTSPLY SIRONA, TDK OU SIMILAR) CX 2,0000 397,0000 794,0000

00253 25944 - LIMA ROTATORIA WAVE ONE 25MM CX 
C/3 CX 2,0000 399,0000 798,0000

00254 25945 - LIMA ROTATORIA RECIPROC 21MM CX 
C/6(VDW, DENTSPLY SIRONA, TDK OU SIMILAR) CX 2,0000 223,0000 446,0000

00255 25946 - LIMA ROTATORIA RECIPROC 25MM CX 
C/6(VDW, DENTSPLY SIRONA, TDK OU SIMILAR) CX 2,0000 223,0000 446,0000

Total por fornecedor: 29.576,8000

Fornecedor: 07.947.536/0001-68 - ODONTOMED CANAA LTDA ME

ITEM PRODUTO UN QTD 
INICIAL VLR. UNIT. VLR. TOTAL  

DISP.

00002 16344 - ADESIVO SINGLE BOND UNIVERSAL-
3MESPE, IVOCLAR, 3M UN 30,0000 193,2100 5.796,3000

00019 10072 - BROCA CIRURGICA 702-KAVO BURS, 
PRIMA DENTAL, JOTA UN 2,0000 17,6000 35,2000

00020 10073 - BROCA CIRURGICA 703-KAVO BURS, 
PRIMA DENTAL, JOTA UN 12,0000 16,7000 200,4000

00021 10074 - BROCA ENDODONTICA ENDO Z-PRIMA 
DENTAL, DENTSPLY, ALTPREME UN 12,0000 94,0000 1.128,0000

00053 26431 - CONE GUTA PERCHA 06 N 35 35 COM 
60 UNIDADES UN 7,0000 41,8000 292,6000

00054 26432 - CONE GUTA PERCHA 06 N25 35 COM 
60 UNIDADES UN 7,0000 41,8000 292,6000

00055 26433 - CONE GUTA PERCHA 06 N30 35 COM 
60 UNIDADES UN 7,0000 41,8000 292,6000

00056 26434 - CONE GUTA PERCHA ACESSORIA-RS, 
MF OU M 35 COM 60 UNIDADES UN 7,0000 41,6000 291,2000
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00063 19175 - CURETA DUPLA FACE HASTE LONGA 
N.19 UN 2,0000 10,4900 20,9800

00076 16371 - ESPÁTULA P/ RESINA ALMORE VERDE-
GOLGRAN, COSMEDENT, KOTA UN 3,0000 110,0000 330,0000

00125 16379 - KIT UNIMATRIZ R C/2 GRAMPOS-C/ 50 
UNID E 8 PROTETORES KT 1,0000 330,0000 330,0000

00129 19201 - LIMA K 08 21MM-c/6 (keer, dentsply, 
mani ou similar) CX 5,0000 105,0000 525,0000

00154
10088 - LIXA DE POLIMENTO E ACABAMENTO 
DE RESINA COMPOSTA 4MMX170MM CAIXA 
COM 50 INIDADES -3M, ALTPREME, GC

CX 2,0000 148,0000 296,0000

00158 12610 - MANDRIL POP ON PARA SOF LEX CAIXA 
COM 30 UNIDADES CX 2,0000 158,0000 316,0000

00197
26446 - RESINA COMPOSTA FILTEK XT A1E 
ESMALTE-Z 350, 3MESPE, TOKUYAMA DENTAL, 
IVOCEAR

UN 5,0000 316,8000 1.584,0000

00198
19239 - RESINA COMPOSTA FILTEK XT A1D 
CORPO -Z 350-3MESPE, TOKUYAMA DENTAL, 
IVOCEAR

TB 5,0000 316,8000 1.584,0000

00199
16389 - RESINA COMPOSTA FILTEK XT A1D 
DENTINA-Z 350, 3MESPE, TOKUYAMA DENTAL, 
IVOCEAR

TB 5,0000 316,8000 1.584,0000

00200
14525 - RESINA COMPOSTA FILTEK XT A2B 
CORPO-Z 350, 3MESPE, TOKUYAMA DENTAL, 
IVOCEAR

TB 12,0000 316,8000 3.801,6000

00201
14526 - RESINA COMPOSTA FILTEK XT A2D 
DENTINA-Z 350, 3MESPE, TOKUYAMA DENTAL, 
IVOCEAR

TB 4,0000 316,8000 1.267,2000

00202
14527 - RESINA COMPOSTA FILTEK XT A2E 
ESMALTE-Z 350, 3MESPE, TOKUYAMA DENTAL, 
IVOCEAR

TB 12,0000 316,8000 3.801,6000

00203
14528 - RESINA COMPOSTA FILTEK XT A3 D 
DENTINA-Z 350, 3MESPE, TOKUYAMA DENTAL, 
IVOCEAR

TB 5,0000 316,8000 1.584,0000

00204 16390 - RESINA COMPOSTA FILTEK XT A3,5B-
3MESPE, TOKUYAMADENTAL, IVOCLAR TB 2,0000 316,8000 633,6000

00205
14529 - RESINA COMPOSTA FILTEK XT A3B 
CORPO-Z 350, 3MESPE, TOKUYAMA DENTAL, 
IVOCEAR

TB 5,0000 316,8000 1.584,0000

00206
14530 - RESINA COMPOSTA FILTEK XT A3E 
ESMALTE-Z 350, 3MESPE, TOKUYAMA DENTAL, 
IVOCEAR

TB 5,0000 316,8000 1.584,0000

00207
14534 - RESINA COMPOSTA FILTEK XT AT 
TRANSLUCIDA-Z 350, 3MESPE, TOKUYAMA 
DENTAL, IVOCEAR

TB 2,0000 316,8000 633,6000
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00208
14531 - RESINA COMPOSTA FILTEK XT B1E 
ESMALTE-Z 350, 3MESPE, TOKUYAMA DENTAL, 
IVOCEAR

TB 2,0000 316,8000 633,6000

00209
14532 - RESINA COMPOSTA FILTEK XT B2B 
CORPO-Z 350, 3MESPE, TOKUYAMA DENTAL, 
IVOCEAR

TB 2,0000 316,8000 633,6000

00210
14533 - RESINA COMPOSTA FILTEK XT C2B 
CORPO-Z 350, 3MESPE, TOKUYAMA DENTAL, 
IVOCEAR

TB 2,0000 316,8000 633,6000

00220
19241 - SERINGA PLASTICA 5ML EMBOLO DE 
SILICONE EMBALAGEM COM 10 UNIDADES - 
(ULTRADENT, DENTSPLY, VDW)

PC 15,0000 108,0000 1.620,0000

00228 16393 - TESTE DE VITALIDADE ENDO ICE-
MAQUIRA, WILCOS, FGM UN 1,0000 68,0000 68,0000

00235
25926 - LIMA ROTATÓRIA PROTAPER SX 21MM-
CX C/6 Fabricado em Níquel-Titânio (VDW, 
DENTSPLY SIRONA, TDK OU SIMILAR)

CX 2,0000 241,0000 482,0000

00236
25927 - LIMA ROTATÓRIA PROTAPER S1 21MM-
CX C/6(VDW, DENTSPLY SIRONA, TDK OU 
SIMILAR)

CX 2,0000 570,0000 1.140,0000

00237
25928 - LIMA ROTATÓRIA PROTAPER S2 21MM-
CX C/6(VDW, DENTSPLY SIRONA, TDK OU 
SIMILAR)

CX 2,0000 570,0000 1.140,0000

00238
25929 - LIMA ROTATÓRIA PROTAPER F1 21MM 
CX C/6(VDW, DENTSPLY SIRONA, TDK OU 
SIMILAR)

CX 2,0000 570,0000 1.140,0000

00239 25930 - LIMA ROTATÓRIA PROTAPER F2 21MM 
CX C/6 CX 2,0000 570,0000 1.140,0000

00240
25931 - LIMA ROTATÓRIA PROTAPER F3 21MM 
CX C/6(VDW, DENTSPLY SIRONA, TDK OU 
SIMILAR)

CX 2,0000 570,0000 1.140,0000

00241
25932 - LIMA ROTATÓRIA PROTAPER F4 21MM 
CX C/6(VDW, DENTSPLY SIRONA, TDK OU 
SIMILAR)

CX 2,0000 570,0000 1.140,0000

00242
25933 - LIMA ROTATORIA PROTAPER F5 21MM 
CX C/6(VDW, DENTSPLY SIRONA, TDK OU 
SIMILAR)

CX 2,0000 570,0000 1.140,0000

00251 25942 - LIMA ROTATORIA PROTAPER 
RETRAMENTO KIT C/3 CX 2,0000 244,0000 488,0000

00280 25971 - ESPAÇADOR DIGITAL KIT 21MMM 
(DENTSPLY, MAILLEFER OU MANI) CX C/4 CX 5,0000 240,0000 1.200,0000

Total por fornecedor: 43.527,2800

Fornecedor: 28.546.470/0001-74 - SOUZA MED COM. DE MAT. MEDICO-HOPITALAR



Diário Oficial Eletrônico  nº 1.377        Alcinópolis, quinta-feira, 7 de Dezembro de 2023      · Página 35

ITEM PRODUTO UN QTD 
INICIAL

VLR. 
UNIT.

VLR. TOTAL  
DISP.

00040 02587 - CABO PARA ESPELHO CLINICO,EM 
AÇO INOX-GOLGRAN, DUPLEX, QUINELATO UN 13,0000 20,0000 260,0000

00059 08215 - CUNHA DE MADEIRA C/ 100 UN 
COLORIDA PC 5,0000 22,4500 112,2500

00060 12583 - CUNHA REFLEXIVA C/20 UNI 
TRANSPARENTE PC 5,0000 66,5000 332,5000

00068

26438 - ESCOVA DE DENTE INFANTIL-Cerdas 
de nylon macias; * 4 fileiras de tufos; * 28 
tufos de cerdas aparadas uniformemente e 
arredondadas na mesma altura; * Cabo reto; 
* 15cm de comprimento; * Anatômico; * Com 
empunhadura; * Embalada individualmente 
em saquinho plástico lacrado, tipo flow pack.

UN 2.000,0000 1,0100 2.020,0000

00081 26440 - FILME RADIOGRAFICO E- SPEED 
ADULTO-CAIXA C/150 KODAK, KULTER UN 4,0000 271,9900 1.087,9600

00082 19182 - FILTRO DE CARVÃO ATIVADO DA 
DESTILADORA CRISTÓFOLI 3,8 LITROS UN 12,0000 58,5000 702,0000

00083 16500 - FILTRO PARA DESTILADORA DE ÁGUA 
3,8 LTS-CRISTOFOLI UN 4,0000 55,0000 220,0000

00086 08232 - FIO DENTAL 500M-POWERDENT, 
DENTAL CLEAN, COLGATE UN 4,0000 22,0000 88,0000

00087 16501 - FIO DENTAL 50M-POWERDENT, 
DENTAL CLEAN, COLGATE UN 1.400,0000 3,7000 5.180,0000

00088 12596 - FIXADOR 475 ML-KODAK, 
CARESTREAM, GSK UN 50,0000 21,0000 1.050,0000

00089 20109 - FLUOR GEL NEUTRO-NOVA DFL, 
MAQUIRA, BIODINAMICA FR 30,0000 7,7000 231,0000

00090 10079 - FLUOR SACHÊ DE 2G. COM 500 UNI UN 3,0000 2.029,9000 6.089,7000

00120
16376 - KIT DISCO SOF LED POP ON AMARELO 
GRANULAÇÃO MÉDIO-3M, COSMEDENT, DH 
PRÓ

KT 2,0000 929,0000 1.858,0000

00121 16377 - KIT DISCO SOFT LEX POP LEX ON 
ESPRIRAL SORTIDO-3M, COSMEDENT, DH PRÓ KT 2,0000 929,0000 1.858,0000

00122 16378 - KIT DISCO SOL LEX COLORIDO 
GRANULAÇÃO AZUL-3M, COSMEDENT, DH PRÓ KT 2,0000 929,0000 1.858,0000

00157
26444 - LUVA P LATEX PARA PROCEDIMENTO-
CAIXA COM 100 UNIDADE SUPERMAX, 
DESCARPACK OU UNIGLOVERS

UN 42,0000 23,5000 987,0000

00159 02677 - MASCARA DESC. TRIPLA C/ ELASTICO 
CX 100 UN-FAVA, SS PLUS, DESCARPACK CX 62,0000 18,0000 1.116,0000
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00167 00828 - OLEO LUBRIFICANTE P/ BAIXA E ALTA 
ROTAÇÃO-KAVO, MAQUIRA, WILCOS UN 2,0000 32,3000 64,6000

00173

26445 - PINCEL C/ PELO SINTÉTICO N. 24-
DUAS EXTREMIDADE NO MESMO PINCEL, 
SENDO UMA ACHATADA E OUTRA FINA. 
MARCA :COSMEDENT, KOTA, VOCO

UN 7,0000 176,4000 1.234,8000

00211 12679 - REVELADOR 475 ML-kodak, 
carestream, g5k UN 50,0000 21,0000 1.050,0000

00213 10101 - ROLO DE ESTERELIZAÇÃO 100 
MMX100 M-VEDAMAX, ALLPRIME, HOSPFLEX RL 5,0000 43,0500 215,2500

00214
14507 - ROLO DE ESTERELIZAÇÃO 
150MMX100MM-VEDAMAX, ALLPREME, 
HOSPFLEX

RL 17,0000 108,0000 1.836,0000

00243
25934 - LIMA ROTATORIA PROTAPER SX 19MM 
CX C/6(VDW, DENTSPLY SIRONA, TDK OU 
SIMILAR)

CX 2,0000 555,0000 1.110,0000

00244
25935 - LIMA ROTATÓRIA PROTAPER S1 25MM 
CX C/6(VDW, DENTSPLY SIRONA, TDK OU 
SIMILAR)

CX 2,0000 555,0000 1.110,0000

00245
25936 - LIMA ROTATÓRIA PROTAPER S2 25MM 
CX C/6(VDW, DENTSPLY SIRONA, TDK OU 
SIMILAR)

CX 2,0000 555,0000 1.110,0000

00246
25937 - LIMA ROTATÓRIA PROTAPER F1 25MM 
CX C/6(VDW, DENTSPLY SIRONA, TDK OU 
SIMILAR)

CX 2,0000 555,0000 1.110,0000

00247
25938 - LIMA ROTATÓRIA PROTAPER F2 25MM 
CX C/6(VDW, DENTSPLY SIRONA, TDK OU 
SIMILAR)

CX 2,0000 555,0000 1.110,0000

00248
25939 - LIMA ROTATÓRIA PROTAPER F3 25MM 
CX C/6(VDW, DENTSPLY SIRONA, TDK OU 
SIMILAR)

CX 2,0000 555,0000 1.110,0000

00249
25940 - LIMA ROTATÓRIA PROTAPER F4 25MM 
CX C/6(VDW, DENTSPLY SIRONA, TDK OU 
SIMILAR)

CX 2,0000 555,0000 1.110,0000

00250
25941 - LIMA ROTATORIA PROTAPER F5 25MM 
CX C/6(VDW, DENTSPLY SIRONA, TDK OU 
SIMILAR)

CX 2,0000 555,0000 1.110,0000

00260 25951 - CONE DE GUTA PERCHA PROTAPER F2 
(DENTSPLY, VDW, TDK) COM 60 UNIDADES CX 5,0000 133,3000 666,5000

00261
25952 - CONE DE GUTA PERCHA PROTAPER 
SORTIDO (DENTSPLY, VDW, TDK) COM 60 
UNIDADES

CX 5,0000 133,3000 666,5000

00262 25953 - CONE DE GUTA PERCHA PROTAPER F3 
(DENTSPLY, VDW, TDK) COM 60 UNIDADES CX 5,0000 133,3000 666,5000
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00263 25954 - CONE DE GUTA PERCHA UNIVERSAL 
SISTEMA ROTATORIO F3 COM 60 UNIDADES CX 5,0000 133,3000 666,5000

00264 25955 - CONE DE GUTA PERCHA RECIPROC 
COM 60 UNIDADES CX 5,0000 131,0000 655,0000

00265 25956 - CONE DE GUTA PERCHA WAVE ON 
COM 60 UNIDADES CX 5,0000 133,3000 666,5000

Total por fornecedor: 42.318,5600

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

EXTRATO - III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 182/2020

Dispensa de Licitação

CONTRATANTE/LOCATÁRIO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS-MS
 
CONTRATADOS/ LOCADORES: MARIA APARECIDA DE QUEIROZ

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 12 (doze) meses, 
compreendido entre 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, nos termos da Lei 8.666/93.”

Fundamento Legal: Atender o disposto no Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as 
alterações introduzidas pelas Leis posteriores, visando à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração Pública e, ainda, conforme previsão no contrato original.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.

Foro: Comarca de Coxim-MS.

Data da assinatura: 04.12.2023.

Assinam: JOÃO ABADIO DE OLIVEIRA NETO e MARIA APARECIDA DE QUEIROZ.

Alcinópolis – MS, 04 de dezembro de 2023.

JOÃO ABADIO DE OLIVEIRA NETO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

GESTOR DO FUNDO

EXTRATO – IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 113/2022
Processo Administrativo nº 035/2022 – Tomada de Preços nº 005/2022

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS-MS

CONTRATADO: CONSTRUTORA COMIRAN & SERVICOS LTDA - ME

OBJETO: “O ACRÉSCIMO DO OBJETO CONTRATUAL, conforme planilha anexa, em aproximadamente 
8,24% (oito inteiros e vinte e quatro centésimos por cento), e valor de R$ 115.831,52 (cento e quinze 
mil e oitocentos e trinta e um reais e cinquenta e dois centavos).”

Fundamento Legal: Atender o disposto no Art. 65, I, b, §1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as 
alterações introduzidas pelas Leis posteriores e ainda corresponde ao previsto no mencionado 
contrato, para a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.

Foro: Comarca de Coxim-MS.

Data da assinatura: 29.11.2023.

Assinam: ALCIR GONÇALVES DIAS e CONSTRUTORA COMIRAN & SERVICOS LTDA - ME.

ALCINÓPOLIS-MS, 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
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ALCIR GONÇALVES DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

GESTOR DO FUNDO

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
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